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OBJETO 
Registro de preços para a eventual aquisição dos materiais institucionais 
necessários para a realização dos Seminários Institucional, Administrativo 
(SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho 
Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de Enfermagem, a 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2024 

(Processo Administrativo n° 00196.006575/2023-91) 

 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 
fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, sediado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP: 70.736-550 - Brasília/DF, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição dos materiais 
institucionais necessários para a realização dos Seminários Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional 
de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de 
Enfermagem, a serem realizados no exercício de 2024, conforme estabelecido no calendário do Cofen, em 
locais a serem definidos, conforme especificações e quantidades descritas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1. O licitante deve preencher o Modelo de Proposta de Preços (Anexo IV do Edital).  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Todos os itens desta licitação a participação são exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, por 
inexistirem demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 
especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas 
competência a ser comprovada por meio de atestado(s) de capacidade técnica para executar o objeto 
licitado; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 
9.11.1 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade especificada no Termo de Referência.   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); e 

7.1.5. Certidão de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/); 

7.2. As certidões dos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.1.5 poderão ser consultadas no Portal eletrônico do TCU, 
na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.5. O pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

8.1. O Termo de Referência exige a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por anexo solicitado através do chat no sistema compras.gov.br (sistema pregão eletrônico). 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado no chat de no mínimo 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no Edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, 
poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://sei.cofen.gov.br – Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen. O acesso aos autos do processo 
somente será autorizado mediante solicitação no endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta, amostra, prova de conceito ou local de execução do 
serviço em desacordo com as especificações do Edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://sei.cofen.gov.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=142102
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.15. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 
constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.15.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos 
e, se for o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

13.15.1.1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Cofen 
(licitacoes@cofen.gov.br), não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 
assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos www.compras.gov.br e www.cofen.gov.br/category/licitacoes. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.compras.gov.br/
http://www.cofen.gov.br/category/licitacoes
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Anexo I - Termo de Referência 



à

àà
TERMOàDEàREFERÊNCIá

P o essoà ºà . / -

ã eaàDe a da te:àássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tos

. OBJETO

. . Oàp ese teàTe oàdeàRefe iaàte àpo ào jetoàoà egist oàdeàp eçosàpa aàaàe e tualàa uisiç oàdosà ate iaisài s tu io aisà e ess iosàpa aàaà ealizaç oàdosà“e i ios
I s tu io al,à ád i ist a oà “EMáD à eà Na io alà deà Fis alizaç oà “ENáFI“ à doà “iste aà Co selhoà Fede alà deà E fe age à Cofe /Co selhosà Regio aisà deà E fe age ,à aà se e
ealizadosà oàexe í ioàdeà ,à o fo eàesta ele idoà oà ale d ioàdoàCofe ,àe àlo aisàaàse e àdefi idos,à o fo eàespe ifi aç esàeà ua dadesàdes itasàaàsegui .

. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

. . MOTIVáÇÃOàDáàCONTRáTáÇÃO

. . . Osà “e i iosà itadosà s oà e e tosà ueà o s tue à oà ale d ioà deà e e tosà doà Co selhoà Fede alà deà E fe age à -à Cofe ,à se doà ealizadosà a ual e teà o
pa ipaç oà efe aàdeà e p egadosà pú li osà eà o selhei osà fede aisà eà egio aisà deà todoàoà “iste aà eà t à po àfi alidadeà fo a à eà apa ita à asà lide a ças,à dis u à est at gias,
o pa lha à expe i iasà eàp o u a à soluç esàpa aàosàp o le asà ligadosà sà a idadesà la o aisà di iasà isa doà a gi à asà etasà esta ele idas,à te doàu aà atuaç oàde t oàdos
p i ípiosà ueà ege àaàád i ist aç oàPú li aàeàe t ega doà àE fe age àeà àso iedadeàu àse içoà oà í elà ueàseàespe a.

. . . áàsoli itaç oàdeàa uisiç oàdeà ate iaisài s tu io aisàpa aàosà efe idosàe e tosàte àoài tuitoàdeàauxilia ,àpo à eioàdaàide dadeà isual,à aàde o st aç oàdoàpapelàe
dosào je osàdoàCo selhoàFede alàdeàE fe age ,à fa ilita doàaàefe aç oàdoà o teúdoàaàse àt a s i do,àal àdeà o solida àeàfixa àaà a aàdoàe e to,àal àdeàse e àúteis
ua doà oàdese ol i e toàdasàa idadesàdi ias.

. . . áàp oduç oàdeà ate ialàg fi oàeài s tu io alàs oàfe a e tasàdeà o u i aç oàeàdi ulgaç oàdosàe e tosà o dosà oà ale d ioàofi ialàdoàCofe àeà o t i uiàpa aàseu
e o he i e toàf e teàaoàpú li o:àe p egadosàpú li osàdoàsiste aàCofe /Co selhosàRegio ais,àCo selhei osàFede aisàeàCo selhei osàRegio ais,àpalest a tes,àstaff,à o idados,
ola o ado esà eà fo e edo es.à ál à disso,à osà ate iaisà s oà pe sadosà deà a o doà o à aà u lidadeà oà diaà aà diaà dasà pessoasà eà o oà pode à ola o a à oà dese ol i e toà das
a idadesàla o a as,à e à o oàaàp o oç oàdeàsaúde.

. . . áàa uisiç oàdestesà ate iaisàseàfazà e ess iaàpoisàaà ealizaç oàdosàt sàse i iosàdoàCofe à I s tu io al,à“EMáDàeà“ENáFI“ à à e o e teà oà ale d ioàdeàe e tos
doà Cofe ,à o e toà deà difus oà deà o he i e to,à t o aà deà expe i iaà eà o osà ap e dizados.à áà dist i uiç oà deà ate iaisà isaà efo ça à aà a aà doà e e toà eà doà “iste a
Cofe /Co selhosàRegio ais,àpoisàs oàite sà ueàosàpa ipa tesàpode àusa à oàdiaàaàdiaàdeàt a alhoàeàat àe à o e tosàdeàlaze ,àdifu di doàaà a a.àál àdisso,às oàes olhidos
ite sàligadosà à ealizaç oàe/ouà ueàseja à ele a tesàpa aàaàa idadeàla o alàdosàpa ipa tes.

. . . Osà ua ta osà fo a à defi idosà o side a doà oà pú li oà espe adoà eà defi idoà peloà Ple ioà doà Cofe à pa aà adaà u à dosà e e tos,à so adosà aosà o idados,
auto idades,àpalest a tes,àstaffàeàpossí eisàpe das.

. . . Out ossi ,àasà a isasàide fi a àosàpa ipa tesàe à adaàe e to,àasàga afasàeà oposài e a àoà o su oàdeà gua,à oàape asà oàe e to,à asàta à oàdiaàa
dia,à eà ola o a à o à aà eduç oà doà o su oà deà oposà des a t eis,à asà ate iasà po t teisà o t i ue à o à aà a ute ç oà dosà elula esà a egadosà eà o e tadosà ua doà e
se içosàexte o,àasàpastasàeà olsasàajuda à aàe t egaàdosàkitsàeà ola o a àpa aà le a àosà ate iaisà asàa idadesàexte asàeà lo osàeà a etasàai daàs oà uitoàu lizadosàpa a
a otaç esàdu a teàasàa idadesàdoàe e to,àde t eàout asà az es.

. . . ál àdisso,à o à aseà oàDe etoà ºà . / ,àseàjus fi aàoà poàdeàsoluç oà ueàfoiàes olhidaàpa aàseà o t ata ,àu aà ezà ueàoàDe etoàdisp eàso eàaàexe uç o
i di eta,à edia teà o t ataç o,à deà se içosà daà ad i ist aç oà pú li aà fede alà di eta,à aut ui aà eà fu da io alà eà dasà e p esasà pú li asà eà dasà so iedadesà deà e o o iaà ista
o t oladasàpelaàU i o.àái daàdeàa o doà o àoà efe idoàDe eto,àh àoà i pe a oàdeà o t ata àse içosàdeàapoioàope a io alàespe ializadoà aàexe uç oàdeàe e tos,àso etudo
po ueàtalàsupo teà oàseàe uad aà asàa idadesàdese ol idasàpeloàCofe àeà oàh ,à oà uad oàdeàpessoalàdoàCofe ,àp ofissio aisà a a te ís osàouàespe ializadosà aà eaàpa a
p estaç oàdosàse içosàa uiàdes itos.

. . . Dia teàdoàexpostoàeà o side a doà ueàaàest utu aàdoàCofe àest à oltadaàpa aàasà o asài te asàdoà“iste aàeà ueà oàpossuià eiosàp aà o fe io a àtaisà ate iais,
à ueà foià apo tadaà pelaà eaà de a da teà aà e essidadeà deà o t ataç oà deà e p esasà espe ializadasà oà seuà fo e i e to,à segu doà asà espe ifi aç esà o dasà esteà Te o,

o se a doàp i ipal e teàoàP i ípioàdaàEfi i ia,à o oàale taàoà aputàdoàa goà àdaàCo s tuiç oàFede al.

. . MOTIVáÇÃOàDáàVEDáÇÃOàâàáDE“ÃOàâàáTáàDEàREGI“TROàDEàPREÇO“

. . . Pa aà ueàsejaàpossi ilitadaàaàades oà àataàdeà egist oàdeàp eços,àoà g oàge e iado à Cofe àp e isaàdese pe ha àfu ç esàeàexe e àa idadesàdeàa o pa ha e toàe
ge e ia e toàdaà espe aàata,àpo ta toàe à az oàdaà i apa idadeàdeàge e ia e toàdoàCofe ,à à ueàaàe uipeàdeàpla eja e toàdaà o t ataç oà a ifestou-seà o t a ia e teà
possi ilidadeàdeàades oà àata,àj à ueàs oàdi e sosàosà o t atosàeà o iosà ueàp e isa àse àa o pa hadosàpelosà espo s eisàpo àestaà o t ataç oàeàli e a àaàataàpa aàades oài p e
aisà o t oles.à Deà fo aà aà esgua da à ta toà à ád i ist aç oà ua toà aosà se ido esà deà possí eisà falhasà oà ge e ia e to,à opta osà po à oà a i à aà out osà i te essadosà e
eda àaàades oà àataàdeà egist oàdeàp eços.

. . MOTIVáÇÃOàDáàIMPO““IBILIDáDEàDEàPROPO“TáàEMàQUáNTITáTIVOàINFERIOR

. . . N oàse àdadaàpossi ilidadeàaosàli ita tesàdeàofe e e e àp opostaàe à ua ta oài fe io àaoà xi oàp e isto,à istoà ueàosà ua ta osàdosàite sà oàs oàele adosàe
ueàosà ate iaisàpode ia à sof e à a iaç esàdeà po,à ta a ho,à o àeà o posiç oàdeàa o doà o àoà fo e edo ,àoà ueàpode iaàp ejudi a àaàpad o izaç oàdosào jetosàe t eguesàaos

pa ipa tesàdoàe e to.àPo àfi ,àseàhou esseà aisàdeàu àli ita teàpa aàoà es oàite ,àe àu aàli itaç oàdeà iosàite sà o oà oàp ese teà aso,àpode iaào o e àp ejuízosàaoà o t oleàe
gest oàdoàp o esso.

. . CONEXÃOàENTREàáàCONTRáTáÇÃOàEàOàPLáNEJáMENTOàEXI“TENTE

. . . Oào jetoàdaà o t ataç oàest à ela io adoàaosàO je osàEst at gi osà"OE .àP o o e àoàdese ol i e toàdeà o pet iasàdosàe p egadosàpú li osà ueà o p eào
“iste aàCofe /Co selhosàRegio aisàdeàE fe age "àeà"OE .àTe àu àa ie teàdeàt a alhoài teg ado,à ueàp o o aàaà ultu aàdeà esultadosàeàaà ualidadeàdeà idaà oàt a alho",àde
a o doà o àosàEstudosàP eli i a es.

. . CRITÉRIO“àáMBIENTáI“àáDOTáDO“à “U“TENTáBILIDáDE

. . . áàCo t atadaàde e àap ese ta ,à ua doàapli el,à o p o aç oàdeàe uad a e toàaoàdispostoà aàI st uç oàNo a aà“LTI/MPOGà .à ,àdeà / / .

. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

. . á uisiç oàdeà ate iaisài s tu io aisàpo àe p esasàespe ializadas,à osàte osàdaàta elaàa aixo,à o fo eà o diç esàeàexig iasàesta ele idasà esteài st u e to.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
MEDIDA

QUANTIDADE
Se i ário

I s tucio al

QUANTIDADE
Se i ário

Ad i istra vo

QUANTIDADE
Se i ário

Fiscalização
SQUEE)E:

“ ueezeà T i oà Pe so alizadoà deà l.à De eà possui à pa edeà duplaà ueà a te haà aà te pe atu a
doà lí uidoà po à at à seisà ho as.à Ta paà o à alçaà deà t a spo te,à i oà flipà eà a udoà i te o.à De e à esta
e aladasà i di idual e te,à deà p efe iaà e à aixasà deà papel o,à deà odoà aà e ita à ueà a a he à ou
a asse àdu a teàoà t a spo teàeàaàe t ega.àDi e s esàap oxi adasà àxà à .àPe so alizaç o:à logoàdo
e e toà aàpa teàf o talàeàlogosàdoàCofe àeàCo e àespe ifi adoà oàladoàdeàt s.à“ilkà à o es.à à .àCo es:

á)ULà-à“e i ioàád i ist a o;

BRáNCáà-à“e i ioàI s tu io al;

PRETáà-à“e i ioàdeàFis alizaç o.

u idade



I age àdeà efe ia
BOLSA TIPO ECOBAG:

Mo hilaàDo el,à Dà iptop,à o à olsoàf o talà o àzípe .àFo e idaàdesdo ada.à àxà àxà à .
Do ada:à àxà à .àCo àdaà o hila:àazul.àPe so alizaç oàe à a oà x .

I age àdeà efe ia

u idade

MOCHILA:

Mo hilaàpa aàNote ook.àCo :à i za.à Dàdeàaltaàde sidade.àCo pa e toàpa aàNote ookà ".àI te io
fo adoàeàal ofadadoà o à olsosàf o tais.àMedidas:à x x .àPe so alizaç oàe à à o es:à àx

à .

I age àdeà efe ia

u idade

CADERNO:

Cade oà apaàdu aàe à ou oà si t o,à o à à folhasà oàpautadas.à Fo e idoàe àe alage àdeà o -
o e .àMedidas:à àxà à .àPe so alizaç oàe àse ig afia:à àxà à .

I age sàdeà efe ia

u idade

NECESSAIRE:

Ne essai eàPe so alizada.àCo fe io adaàe à ou oàsi t oàdeàaltaà ualidade,àesta padaàe àsilkà à o es,
zípe à esiste teàeà u so à et li oàdeàf ilàdeslize.àCo àdoàfu do:à a a.àCo àdoàzípe àeàalça:à a o.àLo al
daàPe so alizaç o:àMeio.àMedidasàap oxi adas:à àxà àxà à .

I age àdeà efe ia

u idade

PORTA CELULAR:

Po taàCelula àdeàMetalà Pe so alizado,à o àdesig àdife e iado,àp oduzidoàe à hapaàdeà etalà , .
De eàpossuià aseàdeàapoioà i fe io àpa aàusoàdeàs a tpho esàdeàat à àdeàespessu aà o à api ha .
G a aç oàaàLase .àMedidas:à , à àxà , à àxà , à .

u idade



I age sàdeà efe ia
CAMISETA:

Ca isaà odeloàpoloàpi uet,à %àalgod oàsupe io ,à alhaàfioàpe teadoà . .àDe eàse àpe so alizadaà o
aàlogoàdoàe e toà aàf e te,àaàlogoàdoàCofe àeàdoàCo e àespe ifi adoà asà ostasàeàaà a dei aàdoàB asilà a
a gaàes ue da.àDetalhes:à a gaà u ta,à àxà à o es,ài p ess oàse ig afiaàf e teàeà e soàeà ostu aàsi ples.

Ta a hos:à P,à M,à G,à GG,à GGG.à E t ega à adaà a isetaà i di idual e teà e aladaà e à sa oà pl s o
t a spa e te,à a aze adasàe à aixaàdeàpapel oà o àoà o teúdoàde ida e teà ide fi adoà ta a hoàe
ua dadeàdeàpeças .à

Pa aàoà“e i ioàI s tu io alàde e oàse à à aà o àBRáNCáàeà à aà o àá)ULàROYáL,à asà uaisàde e
se àa es idaàaàpala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

Pa aàoà“EMáD,àde e oàse à à aà o àá)ULàPETRÓLEOàeà à aà o àPRETá,à asà uaisàde e àse àa es idaàa
pala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

Pa aàoà“ENáFI“,àde e oàse à à aà o àVERMELHáàeà à aà o àPRETá,à asà uaisàde e àse àa es idaàa
pala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

I age sàdeà efe ia

u idade

. . Oàpú li oàes adoàe à adaàu àdosàe e tosàaà ueàseàdes a àosà ate iaisà àdeà àpessoasà oà“e i ioàI s tu io al,à àpessoasà oà“e i ioàád i ist a oàeà
pessoasà oà“e i ioàNa io alàdeàFis alizaç o.

. . ásà ua dadesàpo àe e toàs oàasàdefi idasàaàsegui :

. . . “e i ioàI s tu io al:à àu idadesàdeà adaàite ài fo ado,àex etoà a isetas;

. . . “e i ioàád i ist a o:à àu idadesàdeà adaàite ài fo ado,àex etoà a isetas;

. . . “e i ioàNa io alàdeàFis alizaç o:à àu idadesàdeà adaàite ài fo ado,àex etoà a isetas.

. . Oà “e i ioà I s tu io alà o o e à e à hotelà oà Dist itoà Fede alà ouà e à Goi s,à e à u à aioà deà at à k à deà B asília.à Po à suaà ez,à es a-seà ueà oà “e i io
ád i ist a oàse à ealizadoàe àB asília/DF.àJ àoà“e i ioàdeàFis alizaç oàpode àse à ealizadoàe àalgu àestadoàdaà egi oà o desteàouàdaà egi oàsudeste,à asàai daà oàexisteàu a
defi iç o.àOsàlo aisàdosàe e tosàse oàp e isa e teài fo adosàpeloàCofe à ua doàfo e àdefi idasàasà idadesà ueàsedia oàosàse i ios.àCo tudo,àosàp eçosàdosàite sàde e oàse
ú i osài depe de teàdaà idadeàdeà ealizaç oàdosàe e tos.

. . Osàite sà e ess iosàs oà a isetasà pa ipa tesàeàe uipeàdeào ga izaç o ,àpo taà elula ,à e essai e,à ade o,à o hila,à olsaàeàs ueeze.

. . ásàto alidadesàdasà o esàde e àse àt atadasàap sàaàli itaç oà o àaàássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tos.

. . ásài age sàdeà efe iaà aàta elaàa i aà isa àt oàso e teàauxilia à aàdes iç oàdosàite s,àpa aà ueàsejaà aisà e à o p ee didaàaàpa àdeài age sàdeào jetosà ue
si a àape asà o oà efe ia.

. . Ca e àaoàCofe àfo e e ,àe àat à i oàdiasàúteisàap sàaàe iss oàdaà otaàdeàe pe ho,àosàa ui osà o te doàaàa teàaàse ài p essaà osàite s,à ua doà ou e ,à e à o o
todasàasài fo aç esà e ess iasà àexe uç oàdoào jeto,ài lusi eàosàta a hosàdasà a isetas.

. . Oà ua ta oà deà ite sà e glo aà todosà osà e ol idosà o à oà e e toà a es idoà deà a ge à deà segu a çaà deà %à peloà fatoà deà possí eisà defeitosà ap ese tadosà pelo
o jeto/ ate ial,à e à o oàpa aàesta e àdispo í eisàosà ate iaisàe à efe iaàaosà o idados/auto idades/palest a tes.

. . Oàfo e i e toàdosàite sàse ài teg alàpa aà adaàite àeàse i io.

. . áàfi àdeàga a àaà ualidadeàdaà o t aç o,àaàCo t atadaàde eàle a àe à o side aç oàasà o asàt i asàexiste tesàpa aà adaàu àdosàite s,àela o adasàpelaàásso iaç o
B asilei aàdeàNo asàT i asà–àáBNT,à ua toàaà e uisitosà í i osàdeà ualidade,àu lidade,à esist iaàeàsegu a ça,à osàte osàdaàLeià °à . / .

. . Oào jetoàdestaà o t ataç oà oàseàe uad aà o oàse doàdeà e àdeàluxo,à o fo eàDe etoà ºà . / .

. . Oàp azoàdeàga a aàdosà e sà àa ueleàesta ele idoà oàC digoàdeàDefesaàdoàCo su ido .

. AMOSTRA

. . áàap ese taç oàdeàa ost asà à ele a teàeà e ess iaà oà asoàdosà ate iaisà i s tu io ais,à pois,à osàúl osàe e tosà ealizadosàpeloàCofe ,à e ifi ou-seà ueàaàp ia
o p o aç oàdaà ualidadeàdosàite sà à aisà a tajosaàpa aàaàád i ist aç o.àH à asosàe à ueàoà e edo àdoà e ta eàap ese taàp opostaàdeàp odutoà o àasà es asàespe ifi aç es
exigidasà oà te oà deà efe ia,à asà oà ate ialà e t egueà oà à o pa el.à Éà o u à o à asà a isetas,à po à exe plo,à ujaà ualidadeà doà te ido,à uitasà ezes,à e à a aixoà do
p ete dido.àCo oàaàe t egaàpodeàse àfeitaàat à àho asàa tesàdoàe e to,à asoàoàp odutoà e haàe à ualidadeài fe io ,à oàha e iaàte poàh ilàpa aàt o a.àássi ,àaoàa alisa àeà ep o a
ouàap o a àp e ia e teàu aàa ost a,à us a-seàe ita àp o le asàdeàúl aàho aàeàga a à ueàoàp odutoàe t egueà oàp e iseàse àalte adoàpo àesseà o o.

. . Po ta to,àso àpe aàdeàdes lassifi aç oàdaàp oposta,àse oàexigidasàa ost asàdeàtodosàosàite s,àse doào igat iaàaàap ese taç oàdeàu aàa ost aàdeà adaàite àeàdeà ada
o àeàta a ho,à oà asoàdasà a isetas,àe àlo alàaàse àdete i adoàpeloàCofe ,àpa aà e ifi aç oàeà ealizaç oàdeàtestesàdeà o fo idade.

. . Ha e doàoàa eiteàdaàp opostaà ua toàaoà alo ,àoài te essadoà lassifi adoàp o iso ia e teàde e àap ese ta àa ost a,àe àdata,àlo alàeàho ioàdi ulgadosàpeloàp egoei o,
ujaàp ese çaàse àfa ultadaàaàtodosàosài te essados,ài lui doàosàde aisàfo e edo esài te essados.

. . Todasàasàa ost asàde e oàse àe t eguesà aàsedeàdoàCofe à aà idadeàdeàB asília/DF,àap sàsoli itaç oàdoàp egoei o,àpa aàa aliaç o,à oàp azoàli iteàdeà à t s àdiasàúteis
ap sàaàdataàdeà o o aç o,àse doà ueàaàe p esaàassu eàtotalà espo sa ilidadeàpeloàe ioàeàpo àe e tualàat asoà aàe t ega.

. . Éàfa ultadaàp o ogaç oàoàp azoàesta ele ido,àaàpa àdeàsoli itaç oàfu da e tadaàpeloài te essado,àa tesàdeàfi doàoàp azo.

. . Noà asoàdeà oàha e àe t egaàdaàa ost aàouào o e àat asoà aàe t ega,à se à jus fi a aàa eita,àouàha e doàe t egaàdeàa ost aà fo aàdasàespe ifi aç esàp e istas,àa
p opostaàse à e usada.

. . Osà esultadosàdasàa aliaç esàse oàdi ulgadosàpo à eioàdeà e sage à oàsiste a.



. . “eà a s à a ost a s à ap ese tada s à peloà p i ei oà lassifi adoà oà fo e à a eita s ,à se à a alisadaà aà a eita ilidadeà daà p opostaà ouà la eà ofe tadoà peloà segu do
lassifi ado.à“egui -se- à o àaà e ifi aç oàda s àa ost a s àe,àassi ,àsu essi a e te,àat àaà e ifi aç oàdeàu aà ueàate daà sàespe ifi aç esà o sta tesà esteàTe oàdeàRefe ia.

. . Osàite sàdasàa ost asàde e oàesta à o pletos,à o os,àdeàp i ei oàuso,à o àseusà espe osàele e tos,àe à o fo idadeà o àasàespe ifi aç es.

. . De e àse àap ese tadaàu aàa ost aàdeà adaàite àeà o ,àe àat à à t s àdiasàúteisàap sàaàdataàdeà o o aç o,àoàp azoàse ài fo adoàpeloàp egoei o,àpa aàa liseàe,àse
fo àoà aso,àap o aç oàpa aà ue,àe t o,àseàfi alizeàoàp o edi e toàli itat io.

. . Todosàosà ustosàde o e tesàdaàap ese taç oàdasàa ost as,à o àt a spo teàet .,àse oàpo à o taàdaàe p esaàli ita te.

. . áàap o aç oàdasàa ost asàfi a àaà a goàdaàássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tosàdoàCofe .

. . áàa ost aàde e àse àide fi adaà o àoà espe oà ú e oàdoàite àeà o eàdaàli ita te.àáàa ost aàde e àesta àide fi adaà o àe uetasàp p iasàdoàfa i a te.

. . Osàexe pla esà olo adosà àdisposiç oàdaàád i ist aç oàse oàt atadosà o oàp ot pos,àpode doàse à a useadosàeàdes o tadosàpelaàe uipeàt i aà espo s elàpela
a lise,à oàge a doàdi eitoàaà essa i e to.àáàa ost aàpode àse àdes o tadaàpa aà i speç oàeà testesàeàoàCo t ata teà oà essa i àasà li ita tesàe à asoàdeàda ifi aç es,àse do
de ol idasà sàli ita tesà oàestadoàe à ueàseàe o t a e àap sàaàa aliaç oàt i aà ealizada.

. . áp sàaàdi ulgaç oàdoà esultadoàfi alàdoà e ta e,àasàa ost asàe t eguesàde e oàse à e olhidasàpelosàfo e edo esà oàp azoàdeà à dez àdias,àap sàoà ualàpode oàse
des a tadasàpelaàád i ist aç o,àse àdi eitoàaà essa i e to.

. . Osài te essadosàde e oà olo a à àdisposiç oàdaàád i ist aç oàtodasàasà o diç esài dispe s eisà à ealizaç oàdeàtestesàeàfo e e ,àse à us,àosà a uaisài p essosàe
lí guaàpo tuguesa,à e ess iosàaoàseuàpe feitoà a useio,à ua doàfo àoà aso.

. CONDIÇÕES E PRA)O DE ENTREGA

. . áào de àdeàse içoàdoàCofe àse àe i daàpeloàfis alàdoàp o essoàe àat à à ui ze àdiasàúteisàa tesàdoàp azoàfi alàpa aàe t egaàdosà ate iais.

. . Todosàosà ite sàde e oàse àe t eguesàat à àho asàa tesàdaàa e tu aàdoàe e to,à oà lo alà i di adoàpeloàCofe à hotelàouàespaçoàdeàe e tos ,àdeàa o doà o àaà idade
es olhidaàpa aàsedia àoàe e to.

. . áàe t egaàde e àse àage dadaàju toà àássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tosàpeloàtelefo e:à à - .

. . Osà ite sàse oà e e idosàp o iso ia e te,àdeàfo aàsu ia,à oàatoàdaàe t ega,à ju ta e teà o àaà otaàfis alàouài st u e toàdeà o a çaàe ui ale te,àpeloàfis alàdo
p o esso,àpa aàefeitoàdeàposte io à e ifi aç oàdeàsuaà o fo idadeà o àasàespe ifi aç esà o sta tesà oàTe oàdeàRefe iaàeà aàp oposta.

. . OàCofe àfa àa liseàe,àe à asoàdeàate di e toàdasàespe ifi aç esà o sta tesà esteàTe oàdeàRefe iaàeà aàp opostaàdaàe p esaà e edo a,à e e e àoàtotalàdos
ate iais.àCasoàosà ate iaisàesteja àe àdesa o doà o àoài di ado,àaàCo t atadaàde e àefetua àaàsu s tuiç oàdosà ate iaisàe àat à àho as,à o tadasàdaà o fi aç o.

. . Osàite sàpode oàse à ejeitados,à oàtodoàouàe àpa te,ài lusi eàa tesàdoà e e i e toàp o is io,à ua doàe àdesa o doà o àasàespe ifi aç esà o sta tesà oàTe oàde
Refe iaàeà aàp oposta,àde e doàse àsu s tuídosà oàp azoàdeà à doze àho as,àaà o ta àdaà o fi aç oàdaàCo t atada,à sàsuasà ustas,àse àp ejuízoàdaàapli aç oàdasàpe alidades.

. . Oà e e i e toà defi i oà o o e à oà p azoà deà at à à dois à diasà úteis,à aà o ta à doà e e i e toà daà otaà fis alà ouà i st u e toà deà o a çaà e ui ale teà pela
ád i ist aç o,àap sàaà e ifi aç oàdaà ualidadeàeà ua dadeàdoà ate ialàeà o se ue teàa eitaç oà edia teàte oàdetalhado.

. . Noà asoàdeà o t o siaàso eàaàexe uç oàdoào jeto,à ua toà àdi e s o,à ualidadeàeà ua dade,àde e àse à o u i adoà àe p esaàpa aàe iss oàdeàNotaàFis alà oà ue
pe eà àpa elaài o t o e saàdaàexe uç oàdoào jeto,àpa aàefeitoàdeàli uidaç oàeàpaga e to.

. . Oà p azoà pa aà aà soluç oà pelaà Co t atadaà deà i o sist iasà aà exe uç oà doà o jetoà ouà deà sa ea e toà daà otaà fis alà ouà deà i st u e toà deà o a çaà e ui ale te,
e ifi adasàpelaàád i ist aç oàdu a teàaàa liseàp iaà àli uidaç oàdeàdespesa,à oàse à o putadoàpa aàosàfi sàdoà e e i e toàdefi i o.

. . Oà e e i e toàp o is ioàouàdefi i oà oàex lui àaà espo sa ilidadeà i ilàpelaàsolidezàeàpelaàsegu a çaàdosà e sà e àaà espo sa ilidadeà o-p ofissio alàpelaàpe feita
exe uç oàdoà o t ato.

. . Todosàosà ate iaisàde e oà se à o osàeà te à aàe alage à la ada,à aàfi àdeàpe i à o pletaà segu a çaàdu a teàoà t a spo te,à al à dissoàde e àesta àe àpe feitas
o diç esà ua doàdaà e epç oàpeloàCofe àeàide fi adosàexte a e teà o àosàdadosà o sta tesàdaàNotaàFis al.

. . Oà e e i e toàdoào jetoà oàex luiàaà espo sa ilidadeàdaàCo t atadaàpelosàp ejuízosà esulta tesàdaài o etaàexe uç oàdoà o t ato.

. . Todosàosà ustosàdeàp oduç o,à logís a,à o tage àeàe t egaàdosà ate iaisà osà lo aisàespe ifi adosàs oàdeà usàdaàCo t atada,à e à o oà t a spo te,àali e taç oàe
hospedage àdeà ola o ado es,àte ei izadosàouà o tado es,àseàfo àoà aso,à oàde e doàoà ep ese ta teàdoàCo t ata teàseàdeslo a àpa aà e adaàdeà ate iais.àE àúl oà aso,àse
hou e à e essidadeàdeàdeslo a e toàdeà ep ese ta teàdoàCofe ,àtodosàosà ustosàdeàdeslo a e toà o e oàpo à o taàdaàCo t atada.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

. . ál àdasào igaç esà esulta tesàdaàapli aç oàdaàLeià ºà . / àeàde aisà o asàpe e tes,à a e à àCo t atada:

. . . I di a ,à ua doàdaàe iss oàdoà o t ato,àoàe de eço,àtelefo eàfixo,à elula àdeà o tatoàdaàsedeàdaàe p esaàouàdoàes it ioàdeà ep ese taç oàe àB asília/DF,à ual ue à ue
sejaàseuàe de eço,ài fo a doàosàdadosàdoà espo s elàpelosàse iços,à o à ue àoàCofe à a te à o tato.

. . . Exe uta àoào jetoàdeàa o doà o àasà l usulas,à o diç es,àp azos,àespe ifi aç esà ualita asàeà ua ta asàes puladasà esteàTe oàdeàRefe ia,à oàeditalàdaàli itaç oàe
espe osàa exos,àso àpe aàdeàapli aç oàdeà ultaàeàde aisà o i aç esàpeloàCofe .

. . . P esta àosàse içosà o à ualidade,àefi i ia,àp esteza,àsigilo,à aàeàpo tualidade,àe à o fo idadeà o àoàp ese teàTe oàdeàRefe ia,à o àoàeditalàeà o àoà ueàfo
de la adoà aàp opostaà e edo aà ueàex edaàeà oàp ejudi ueàoàespe ifi adoà esteàTe oàeà oàedital.

. . . Exe uta àasà l usulasà o t atuais,àta toà ua ta a e teà ua toà ualita a e te,àga a doàaà o fo idadeàdosàse içosà o àoào jetoàdesteàTe oàeàdoàeditalàda
li itaç o,àp esta doàasài fo aç esà a í eisà ua doàfo e à o statadasà oà o fo idadesà o àasà espe asà l usulas.

. . . P esta àtodosàosàes la e i e tosàeài fo aç esà ueàfo e àsoli itadosàpeloàCofe ,àdeàfo aà la a,à o isaàeàl gi a,àate de doàdeài ediatoà sà e la aç es,à e à o o
elata àtodaàeà ual ue ài egula idadeào se adaàe àfu ç oàdaàp estaç oàdosàse içosà o t atados.

. . . Le a ài ediata e teàaoà o he i e toàdoàfis alàdoà o t atoà ual ue àfatoàext ao di ioàouàa o alà ueào o e à aàexe uç oàdoào jetoà o t atado,àpa aàadoç oàdas
edidasà a í eis.

. . . Re o e ,à epa a ,à o igi ,à efaze àouàsu s tui àaàsuasàexpe sas,à oàtodoàouàe àpa te,àoàse içoàouà ate ialà oà ualàfo e à o statadasàfalhas,àdefeitos,ài o eç esàou
uais ue àda osàe àat àu aàho a.

. . . Respo de àeàa a àpo àpe das,àda osàeàp ejuízosà ausadosàaoàCofe àe/ouàaàte ei os,àp o o adosàpo ài pe í ia,ài efi i iaàouài egula idadeà o e daàpo àseusàt i os,
e p egadosàouàp epostosàe ol idosà aàexe uç oàdosàse iços,àe à az oàdeàaç oàouào iss o,à espo de doàta àpeloà usàde o e teàdeàsuaà ulpaàouàdolo,à aàp estaç oàdos
se iços,à oà ex lui doà e à di i ui doà aà espo sa ilidadeà pelosà da osà ueà fo e à o statadosà oà a o pa ha e to,à o t oleà eà fis alizaç oà exe idosà peloà Cofe .à ás
epa aç esàeài de izaç esàdosàp ejuízosàse oàde idasài depe de te e teàdeàout asà o i aç esà o t atuaisàouàlegaisàaà ueàaàCo t atadaàes e àsujeita.

. . . áp ese ta ,à i depe de teàdeàsoli itaç oà fo alàdoàCofe ,àosàdo u e tosàp p iosà ueà o p o e àasà espe asà egula idadesà ju ídi as,àfis aisàeà t a alhistas,àassi
o oàaà ualifi aç oàdaà espe aàe uipeàt i a,à oàatoàdaàassi atu aàdoà o t atoàouà ua doàsoli itadoàpeloàfis al.

. . . Ma te àtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàju ídi a,àfis al,àt a alhistaàeà ualifi aç oàt i aàeàe o i o-fi a ei a,à ueàe seja a àaà o t ataç o,àdu a teàtodaàaà ig ia
doà o t ato,àse à usàpa aàoàCofe .

. . . á a à o àtodosàosà usàeàe a gosàso iaisàeàt a alhistas,à ela a e teàaosàseusàe p egados,àp e istosà aàlegislaç oà ige te,àeàdeà uais ue àout osàe àde o iaàda
suaà o diç oàdeàe p egado a,à oà ueàdizà espeitoàaosàseusà ola o ado es,à ueà oà a te oà e hu à í uloàe p ega ioà o àoàCofe ,àap ese ta do,àse p eà ueàsoli itadas,àas
o espo de tesà o p o aç es.

. . . “o e teà aà Co t atadaà se à espo s elà pelosà e a gosà t a alhistas,à p e ide i ios,à fis aisà eà o e iaisà esulta tesà daà exe uç oà doà o t ato.à áà i adi pl iaà da
Co t atadaàe à elaç oàaàtaisàe a gosà oàt a sfe i à àád i ist aç oàaà espo sa ilidadeàpeloàseuàpaga e toàeà oàpode ào e a àoào jetoàdoà o t ato.

. . . Respo de à po à todasà asà despesasà de o e tesà daà exe uç oà doà se içoà eà po à out asà o elatas,à i e e tesà aosà seusà fu io ios,à taisà o oà sal ios,à ho asà ext as,
adi io ais,àsegu os,ài de izaç es,àt i utos,à ale- efeiç o,à ale-t a spo te,àu ifo es,àe uipa e tosàeàout asà ueàpo e tu aà e ha àaàse à iadasàeàexigidasàpeloàPode àPú li o.

. . . Respo sa iliza -seàpelaàsegu a çaàeàpo à uais ue àa ide tesàdeà ueà e ha àaàse à í asàosàseusà ola o ado esàe àse iço,à u p i doàtodasàasàsuasào igaç esà ua to
sàleisàt a alhistasàeàp e ide i iasàeàlhesàassegu a doàasàde aisàexig iasàpa aàoàexe í ioàdasàa idades.

. . . ássu i àtodosàosàgastosàeàdespesasàfeitasàpa aàoàadi ple e toàdasào igaç esàde o e tesàdoà o t ato.

. . . á a à o àoà usàde o e teàdeàe e tualàe uí o oà oàdi e sio a e toàdosà ua ta osàdeàsuaàp oposta,ài lusi eà ua toàaosà ustosà a i eisàde o e tesàdeàfato es
futu osàeài e tos,àde e doà o ple e t -los,à asoàoàp e istoài i ial e teàe àsuaàp opostaà oàsejaàsa sfat ioàpa aàoàate di e toàaoào jetoàdaà o t ataç o.



. . . Cu p i àtodasàasà o asài te asàeàp o edi e tosàad i ist a osàdoàCo t ata teàeàasào ie taç esàdoàfis alàdoà o t ato.

. . . Respeita à asà o asà eà p o edi e tosà deà o t oleà eà a essoà sà depe d iasà daà Cofe à eà a te à seusà e p egadosà ide fi adosà po à a h ,à ua doà oà e i toà da
áuta uia,àde e doàsu s tui ài ediata e teà ual ue àu àdelesà ueàsejaà o side adoài o e ie teà à oaào de àeà sà o asàdis ipli a esàdoàCofe .

. . . N oàt a sfe i àaàout e ,à oàtodoàouàe àpa te,àaàexe uç oàdoào jeto,àse àp iaàauto izaç oàdoàCofe .

. . . Pla eja ,à o duzi àeàexe uta àosàse içosàde t oàdasàNo asàdeà“egu a çaàdoàT a alho,à“aúdeàeàMeioàá ie teà ige tesàeàexigí eisàpo àLei.

. . . Respo sa iliza -seàpeloàsigiloàdasà i fo aç esàeàdadosà epassadosàpeloàCofe àpo àfo çaàdoào jetoàdesteàTe oàdeàRefe ia,à a te doàsigiloàso eàtodoàeà ual ue
assu toàdeài te esseàdoàCofe àouàdeàte ei osàdeà ueàto a à o he i e toàe à az oàdaàexe uç oàdoào jetoàdesteàTe o.

. . . E t ega à osà ate iais,à o jetoà desteà Te oà deà Refe ia,à li eà deà uais ue à us,à o oà despesasà o à f etes,à i postos,à segu osà deà t a spo teà eà de aisà despesas
e ess iasàpa aàe t egaàdoào jeto.

. . . Respo sa iliza -seàpelosà í iosàeàda osàde o e tesàdoào jeto,àdeàa o doà o àosàa gosà ,à àeà àaà ,àdoàC digoàdeàDefesaàdoàCo su ido à Leià ºà . / .

. . . Respo sa iliza -seàpelaàt o aàdoàp odutoà ueàap ese ta àfalhaà oàseuàfu io a e toàouàdefeitoàdeàfa i aç o,àdu a teàoàp azoàdeà alidadeàdeste.

. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

. . ál àdasào igaç esà esulta tesàdaàapli aç oàaàLeià ºà . / àeàde aisà o asàpe e tes,às oào igaç esàdoàCofe :

. . . P opo io a à todasà asà o diç esà pa aà ueà aà Co t atadaà possaà dese pe ha à seusà se içosà deà a o doà o à asà dete i aç esà doà Editalà eà seusà a exosà eà deste
Te o,ài lusi eàp esta doà àCo t atadaàasài fo aç esàeàes la e i e tosà ueàestaà ie àaàsoli ita àpa aàoàdese ol i e toàdosàt a alhos.

. . . Exigi à oà u p i e toà fielà deà todasà asà o igaç esà assu idasà pelaà Co t atadaà eà l usulasà i teg a tesà desteà Te oà deà Refe ia,à doà editalà daà li itaç o,à espe os
a exosàeàdosàte osàdeàsuaàp oposta.

. . . Exe e à oà a o pa ha e toà eà aà fis alizaç oà dosà se iços,à po à se ido à espe ial e teà desig ado,à egist a doà asà o o iasà ela io adasà o à aà exe uç oà doà o jeto
o t atado,ài lusi eà o fi a doàasài pe feiç es,àfalhasàeài egula idadesà o statadas,àdete i a doàasà edidasà o e asà e ess ias.àOà egist oà o àasàfalhasàdete tadasàde eàse
e a i hadoà àauto idadeà o pete teàpa aàasàp o id iasà a í eis.

. . . No fi a àaàCo t atadaàpo àes itoàdeà uais ue ào o iasà ela io adasà àexe uç oàdoào jeto,àfixa doàp azoàpa aàaàsuaà o eç o.

. . . Re e e àosàite s,à e ifi a doàasà o diç esàdeàe t ega,à o fe i doàaà o pa ilidadeàdasàespe ifi aç esà o sta tesàdaàNotaàFis alàeàatesta doàseuà e e i e to.

. . . Rejeita ,à oàtodoàouàe àpa te,àosàite s/se içosà ueàaàCo t atadaàexe uta àfo aàdasàespe ifi aç esàfo e idasàpeloàCofe àouà o àp o le as.

. . . Efetua àoàpaga e toà asà o diç esàpa tuadas,àdeàa o doà o àosàite sàfo e idos.

. . . áàád i ist aç oà oà espo de àpo à uais ue à o p o issosàassu idosàpelaàCo t atadaà o à te ei os,àai daà ueà i uladosà àexe uç oàdoào jetoàdesteàTe oàde
Refe ia,à e à o oàpo à ual ue àda oà ausadoàaàte ei osàe àde o iaàdeàatoàdaàCo t atada,àdeàseusàe p egados,àp epostosàouàsu o di ados.

. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

. . áà p ese teà o t ataç oà est à fu da e tadaà asà o asà eà p o edi e tosà ad i ist a osà o sta tesà doà P o essoàád i ist a oà “EIà ºà . / - ,à o
a i oà asà o asàdaàLeià ºà . / àeàdoàDe etoà ºà . /  eàde aisàlegislaç es,à o asàe/ouàdisposi osà o elatosà ueà ege àaà at ia.

. . Osà ite sà o jetosà destaà o t ataç oà s oà a a te izadosà o oà o u s,à o fo eà i fo aç esà eà jus fi a asà o sta teà doà Estudoà T i oà P eli i a à ela o adoà pelas
easàt i asàdoàCofe à oàte a.

. . Peloàfatoàdeàoào jetoàte à a a te ís asà o u s,àu aà ezà ueàaà a a te izaç oàeàosàpad esàdeàdese pe hoàeà ualidadeàdosàite sàpode àse ào je a e teàdefi idos
o à aseàe àespe ifi aç esàusuaisàdeà e ado,à e o e da-seà ueàsejaàadotadaàaà odalidadeàp eg oà aàfo aàelet i a,àpeloà it ioàdoà e o àp eço.

. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

. . áàdespesaà totalà es adaàpa aàoào jetoàdesteàTe oà se à ealizadaàpeloà “eto àdeàCo p asàeàCo t ataç es,à osà oldesàdoàa t.à à daà Leià ºà . / ,à o se adoào
dispostoà aàI st uç oàNo a aà“EGE“/MEà ºà / àdoàMi ist ioàdaàE o o ia.

. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

. . Osà e u sosào ça e t iosà e ess iosàaoàate di e toàdoào jetoàdesteàTe oàdeàRefe iaà o e oàpeloàO ça e toàdoàCofe à oàexe í ioàdeà àeàse oàalo ados
peloàDepa ta e toàFi a ei oàdesteàCo selho.

. PROPOSTA DE PREÇOS - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

. . ásà p opo e tesà de e oà ap ese ta à p opostasà deà p eçosà po à ite ,à o fo eà ta elaà o sta teà oàA exo Aà desteà Te oà deà Refe ia,à fa ultadaà aà pa ipaç oà e
ua tosà ite sà fo à deà i te esse.à áà p opostaà deà p eços,à o te doà todasà asà despesasà ue,à di etaà ouà i di eta e te,à faze à pa teà dosà ite s,à de e à ate de ,à oà í i o,à osà segui tes
e uisitos:

. . . Co te à o e,àCNPJ,àI s iç oàEstadual,àe de eço,àtelefo eàeàe- ailàdaàe p esaàp opo e te;

. . . Co te à o e,àCPFàeà a goàdoà ep ese ta teàlegalàdaàe p esa;

. . . Co te àosàdadosà a iosàdaàe p esa,à o àoà ú e oàdeà o taà o e teàeàag ia;

. . . Te àp azoàdeà alidadeàde,à oà í i o,à à sesse ta àdias,àaà o ta àdaàdataàdeàsuaàap ese taç o;

. . . Co te àespe ifi aç oà la aàeà o pletaàdoào jetoàofe tado,àde e doàse ào se adasàasàespe ifi aç esà o sta tesàdesteàTe oàeàseusàa exos,àse à o te àalte a aàde
p eçoàouà ual ue àout aà o diç oà ueài duzaàoàjulga e toàaàte à aisàdeàu à esultado.

. . . Co te àosàp eçosàu it iosàeàtotais,àexp essosàe à eaisà R$ ,à o àap oxi aç oàdeàat àduasà asasàde i ais.

. . Osàp eçosàdosàite sàse oàfixosàeài eajust eisàeàde e oài lui àtodosàosà ustos,àt i utos,ào igaç es,àe a gosàeà e u e aç oà lu o ,àse doà edadaàaà o a çaàadi io al
deà alo esà efe e tesàaàtaxasàdeàad i ist aç oàouà uais ue àout asàdespesas.

. . N oàseàad i àp opostaà ueàap ese teà alo esàsi li os,ài is iosàouàdeà alo àze o,à o pa eisà o àosàp eçosàdeà e ado.

. . Todosàosàp eçosàu it iosàeàtotaisàde e àesta àa aixoàdoàes ado,àoà ueàde eàse ào se adoàeàexigido.

. . ásàp opostasàde e oàate de àtodasàasà a a te ís asàeàespe ifi aç esàt i asàdeli eadasà esteàTe oàdeàRefe iaàeàse àp ee hidasà o fo eàesta ele idoà oàA exo
A - Modelo de Pla ilha de Proposta de PreçosàdesteàTe oàdeàRefe ia.

. . Naàp oposta,àde e oàse àap ese tadas,àai da,à uais ue àout asài fo aç esàafi s,à ueàaàp opo e teàjulga à e ess iasàouà o e ie tes.

. . Osàp eçosàdosàite sàde e oàse àú i osài depe de teàdaà idadeàdeà ealizaç oàdosàe e tos.

. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

. . ásàexig iasàdeàha ilitaç oàju ídi a,àfis al,àso ial,àt a alhista,àe o i o-fi a ei aàeàt i a s oàasàusuaisàpa aàaàge e alidadeàdosào jetos.

. . áàád i ist aç oà e ifi a àoàe e tualàdes u p i e toàdasà o diç esàpa aà o t ataç o,àespe ial e teà ua toà àexist iaàdeàsa ç oà ueàaài peça,à edia teàaà o sulta
aà adast osài fo a osàofi iais,àtaisà o o:

. . . “i af;

. . . Cadast oàNa io alàdeàE p esasàI id easàeà“uspe sasà–àCEI“,à a doàpelaàCo t olado ia-Ge alàdaàU i o;à

. . . Cadast oàNa io alàdeàE p esasàPu idasà–àCNEP,à a doàpelaàCo t olado ia-Ge alàdaàU i o;

. . . Cadast oàNa io alàdeàCo de aç esàCí eisàpo àátosàdeàI p o idadeàád i ist a aàeàI elegi ilidade,à a doàpeloàCo selhoàNa io alàdeàJus ça;

. . . Cadast oàdeàLi ita tesàI id eos,à a doàpeloàT i u alàdeàCo tasàdaàU i o.

. . ásà o sultasàaosà adast osàse oà ealizadasàe à o eàdaàe p esaàfo e edo aàeàdeàseuàs ioà ajo it io,àpo àfo çaàdoàa t.à àdaàLeià ºà . / ,à ueàp e ,àde t eàas
sa ç esài postasàaoà espo s elàpelaàp aàdeàatoàdeài p o idadeàad i ist a a,àaàp oi iç oàdeà o t ata à o àoàPode àPú li o,ài lusi eàpo ài te dioàdeàpessoaàju ídi aàdaà ual
sejaàs ioà ajo it io.

. . Casoàate didasàasà o diç esàpa aà o t ataç o,àaàha ilitaç oàdoàfo e edo àse à e ifi adaàpo à eioàdoà“i af,à osàdo u e tosàpo àeleàa a gidos,àeàdaàdo u e taç o
o ple e ta àespe ifi adaà esteàTe oàdeàRefe ia.



. . Éà de e à doà fo e edo à a te à atualizadaà aà espe aà do u e taç oà o sta teà doà “i afà ouà e a i ha ,à ua doà soli itadoà pelaà ád i ist aç o,à aà espe a
do u e taç oàatualizada.

. . N oà se oà a eitosà do u e tosà deà ha ilitaç oà o à i di aç oà deà CNPJ/CPFà dife e tes,à sal oà a uelesà legal e teà pe i dos.à “eà oà fo e edo à fo à aà at iz,à todosà os
do u e tosàde e oàesta àe à o eàdaà at iz,àeàseàoàfo e edo àfo àaàfilial,àtodosàosàdo u e tosàde e oàesta àe à o eàdaàfilial,àex etoàpa aàatestadosàdeà apa idadeàt i aàeà o
asoàda uelesàdo u e tosà ue,àpelaàp p iaà atu eza,à o p o ada e te,àfo e àe i dosàso e teàe à o eàdaà at iz.

. . “e oàa eitosà egist osàdeàCNPJàdeàfo e edo à at izàeàfilialà o àdife e çasàdeà ú e osàdeàdo u e tosàpe e tesàaoàCNDàeàaoàCRF/FGT“,à ua doàfo à o p o adaàa
e t alizaç oàdoà e olhi e toàdessasà o t i uiç es.

. . Pa aàfi sàdeàha ilitaç o,àde e àoàli ita teà o p o a àosàsegui tesà e uisitos,ài dispe s eisà àga a aàdoà u p i e toàdasào igaç es,à ua doàapli el:

. . . P o aàdeài s iç oà oàCadast oàNa io alàdeàPessoasàJu ídi asàouà oàCadast oàdeàPessoasàFísi as,à o fo eàoà aso.

. . . P o aàdeà egula idadeàfis alàpe a teàaàFaze daàNa io al,à edia teàap ese taç oàdeà e d oàexpedidaà o ju ta e teàpelaà“e eta iaàdaàRe eitaàFede alàdoàB asilà RFB àe
pelaà P o u ado ia-Ge alà daà Faze daà Na io alà PGFN ,à efe e teà aà todosà osà ditosà t i ut iosà fede aisà eà à Dí idaà á aà daà U i oà DáU à po à elasà ad i ist ados,à i lusi eà a ueles
ela osà à“egu idadeà“o ial.

. . . P o aàdeà egula idadeà o àoàFu doàdeàGa a aàdoàTe poàdeà“e içoà FGT“

. . . P o aàdaài exist iaàdeàd itosài adi plidosàpe a teàaàJus çaàdoàT a alho,à edia teàaàap ese taç oàdeà e d oà ega aàouàposi aà o àefeitoàdeà ega aàdeàd itos
t a alhistasà CNDT àe i daàpeloàT i u alà“upe io àdoàT a alho.

. . . P o aàdeài s iç oà oà adast oàdeà o t i ui tesàEstadualàeàMu i ipalà ela oàaoàdo i ílioàouàsedeàdoàfo e edo ,àpe e teàaoàseuà a oàdeàa idadeàeà o pa elà o
oào jetoà o t atual.

. . . P o aàdeà egula idadeà o àaàFaze daàEstadualàeàMu i ipalàdoàdo i ílioàouàsedeàdoàfo e edo ,à ela aà àa idadeàe à ujoàexe í ioà o t ataàouà o o e.

. . . Casoà oà fo e edo à sejaà o side adoà ise toà dosà t i utosà estaduaisà ouà u i ipaisà ela io adosà aoà o jetoà o t atual,à de e à o p o a à talà o diç oà edia teà a
ap ese taç oàdeàde la aç oàdaàFaze daà espe aàdoàseuàdo i ílioàouàsede,àouàout aàe ui ale te,à aàfo aàdaàlei.

. . . Oà fo e edo à e uad adoà o oà i oe p ee dedo à i di idualà ueà p ete daà aufe i à osà e e iosà doà t ata e toà dife e iadoà p e istosà aà Leià Co ple e ta
ºà / ,àesta àdispe sadoàdaàp o aàdeài s iç oà osà adast osàdeà o t i ui tesàestadualàeà u i ipal,à istoà ueàa ap ese taç oàdoàCe fi adoàdeàCo diç oàdeàMi oe p ee dedo

I di idualà–àCCMEIàsup eàasàexig iasàdeài s iç oà osà adast osàfis ais,à aà edidaàe à ueàessasài fo aç esà o sta à oàp p ioàCe fi ado.

. . áp sà o sultaà aoà “i af,à pa aà fi sà deà e ifi aç oà daà Qualifi aç oà E o i o-Fi a ei a,à pode à se à soli itadaà aà ap ese taç oà daà segui teà do u e taç o,à ,à ua do
apli el:

. . . Ce d oà ega aàdeài sol iaà i ilàexpedidaàpeloàdist i uido àdoàdo i ílioàouàsedeàdoàli ita te,à asoàseàt ateàdeàpessoaà si a,àdesdeà ueàad i daàaàsuaàpa ipaç oà a
li itaç oà a t.à º,ài isoàII,àalí eaà ,àdaàI st uç oàNo a aà“eges/MEà ºà / ,àouàdeàso iedadeàsi ples.

. . . Ce d oà ega aàdeàfal iaàexpedidaàpeloàdist i uido àdaàsedeàdoàfo e edo .

. . . Bala çoàpat i o ial,àde o st aç oàdeà esultadoàdeàexe í ioàeàde aisàde o st aç esà o t eisàdosà à dois àúl osàexe í iosàso iais,à o p o a doàí di esàdeàLi uidez
Ge alà LG ,àLi uidezàCo e teà LC ,àeà“ol iaàGe alà “G àsupe io esàaà à u .

. . . ásà e p esasà iadasà oà exe í ioàfi a ei oàdaà li itaç oàde e oàate de àaà todasà asà exig iasàdaàha ilitaç oàeàpode oà su s tui à osàde o st a osà o t eisà pelo
ala çoàdeàa e tu a.

. . . Osàdo u e tosà efe idosàa i aàli ita -se- oàaoàúl oàexe í ioà oà asoàdeàaàpessoaàju ídi aàte àsidoà o s tuídaàh à e osàdeà à dois àa os.

. . . Osàdo u e tosà efe idosàa i aàde e oàse àexigidosà o à aseà oàli iteàdefi idoàpelaàRe eitaàFede alàdoàB asilàpa aàt a s iss oàdaàEs itu aç oàCo t ilàDigitalà-àECDàao
“ped.à

. . . Casoàaàe p esaàli ita teàap ese teà esultadoài fe io àouàigualàaà à u àe à ual ue àdosàí di esàdeàLi uidezàGe alà LG ,à“ol iaàGe alà “G àeàLi uidezàCo e teà LC ,àse
exigidoàpa aàfi sàdeàha ilitaç oà apitalà í i oàouàpat i ioàlí uidoà í i oàdeà %àdoà alo àtotalàes adoàdaà o t ataç o.

. . Efetuadaàaà e ifi aç oà efe e teàaoà u p i e toàdasà o diç esàdeàpa ipaç oà oà e ta e,àaàha ilitaç oàt i aàse à ealizadaà edia teàaàap ese taç oàdeàaoà e osà
u àatestadoàdeà apa idadeàt i aàexpedidoàpo àpessoaàju ídi aàdeàdi eitoàpú li oàouàp i ado,à ueàfaçaàexplí itaà e ç oà àli ita teà o oàexe uto aàdosàse iços,à o p o a doàaàsua
ap d oà aàp estaç oàdeàse içosàpe e tesàeà o pa eis,àe à a a te ís as,à ua dadesàeàp azos,à o àoào jetoàdesteàTe o,à o te pla do,àaoà e os,àosàsegui tesàdados:

. . . Co p o aç oàdaà exe uç oàdeà se içoà o pa elà e à a a te ís asà eà ua dadesà o àoào jetoàdestaà li itaç o,à deà fo aà sa sfat ia,à de o st a doà ueà aà li ita te
exe utaàouàexe utouà o t atoà o espo de teàaà %à i ue taàpo à e to àdoà ua ta oàtotalàes adoàpa aàaàp ese teàli itaç o.

. . . “e àa eitoàoàso at ioàdeàatestadosàpa aà o p o a àaà apa idadeàt i aàdaàli ita te.

. . . Osàatestadosàdeà apa idadeàt i aàpode oàse àap ese tadosàe à o eàdaà at izàouàdaàfilialàdaàe p esaàli ita te.

. . . Oàatestadoàap ese tadoàde e àse àe i doàe àpapelà adoàeà o te :

a Raz oà“o ial,àCNPJàeàe de eçoà o pletoàdaàe p esaàe ite te;

Raz oà“o ialàeàCNPJàdaàCo t atada;

Nú e oàeà ig iaàdoà o t ato,àseàfo àoà aso;

d O jetoàeàlo alàdoàfo e i e to;

e Lo alàeàdataàdeàe iss o;

f Ide fi aç oàdoà espo s elàpelaàe iss oàdoàatestado,à o à o eà o pleto,à a goàeài fo aç esàdeà o tatoà telefo eàeà o eioàelet i o ;

g ássi atu aàdoà espo s elàpelaàe iss oàdoàatestado.

. . . Noà asoàdeàap ese taç oàdeàatestadoàdeàe p esasàp i adas,à oàse oà o side adosàa uelesàap ese tadosàpo àe p esasàpa ipa tesàdoà es oàg upoàe p esa ialàda
Co t atada.à“e oà o side adasà o oàdeà es oàg upoàe p esasà o t oladasàpelaàCo t atadaàouà ueàte ha àpeloà e osàu aàpessoaà si aàouà ju ídi aà ueàsejaàs iaàdaàe p esa
e ite teàeàdaàCo t atada.

. . . Osàatestadosàdeà apa idadeàt i aàpode oàse àap ese tadosàe à o eàdaà at izàouàdaàfilialàdoàfo e edo .

. . . áà fi à deà o p o a à osà e uisitosà exigidosà a te io e te,à aà li ita te,à asoà julgueà e ess io,à pode à e a i ha ,à ju ta e teà o à osà espe osà atestadosà ou
de la aç es,ào de sàdeàse içoà de ida e teàassi adas ,à otasàfis ais/fatu asàouàout osàdo u e tosàe ui ale tes,àosà uaisàta àpode oàse à e ue idosàpo à eioàdeàdilig ia.

. . . áàli ita teàdispo i iliza àtodasàasài fo aç esà e ess iasà à o p o aç oàdaàlegi idadeàdosàatestados,àap ese ta do,à ua doàsoli itadoàpelaàád i ist aç o,à piaàdo
o t atoà ueàdeuàsupo teà à o t ataç o,àe de eçoàatualàdaà o t ata teàeàlo alàe à ueàfoiàexe utadoàoào jetoà o t atado,àde t eàout osàdo u e tos.

. . Pa aàfi sàdeàha ilitaç o,àaà e ifi aç oàe àsí osàofi iaisàdeà g osàeàe dadesàe isso esàdeà e d esà o s tuià eioàlegalàdeàp o a.

. . Ta àde e oàse àap ese tadasàasàsegui tesàde la aç es:

. . . De la aç oàdaàli ita te,àassi adaàpeloà ep ese ta teàlegalàdaàe p esa,àdeà ue,àse doà e edo aàdaàli itaç o,àseà espo sa iliza àpo à uais ue àda osà ausadosàpo àseus
e p egadosàaoàCo selhoàFede alàdeàE fe age àeàe p egados.

. . . De la aç oàdaàli ita teàdeà ueàte àple oà o he i e toàdasà o diç esà e ess iasàpa aàaàp estaç oàdoàse iço.

. . . De la aç oàdeà ueà oàe p egaà e o àdeà à dezoito àa osàe àt a alhoà otu o,àpe igosoàouài salu eàeà oàe p egaà e o àdeà à dezesseis àa os,àsal oà e o ,àa
pa àdeà à uato ze àa os,à aà o diç oàdeàap e diz,à osàte osàdoàa goà °,àXXXIII,àdaàCo s tuiç o.

. . ásàde aisà ualifi aç esàt i asàespe ífi asàse oàdefi idasàpelaàCo iss oàPe a e teàdeàLi itaç oà–àCPL/Cofe ,à ua doàdoàla ça e toàdoàEdital,à oà ueà ou e .

. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

. . Oào jetoàdaàli itaç oàse àadjudi adoà àli ita teàde la adaà e edo a,àpo àatoàdoàP egoei o,à asoà oàhajaài te posiç oàdeà e u so,àouàpelaàauto idadeà o pete te,àap sàa
egula àde is oàdosà e u sosàap ese tados.

. . Oàjulga e toàdasàp opostasàdeàp eçosàse àpeloà it ioàdoàMENORàPREÇOàPORàITEM,àse doàde la adaà e edo aàaàli ita teà ueàap ese ta àoàMe o àP eçoàeàate de àa
todosàosà e uisitosàeàexig iasàdoà e ta e.

. . áp sàaàfaseà e u sal,à o statadaàaà egula idadeàdosàatosàp a ados,àaàauto idadeà o pete teàho ologa àoàp o edi e toàli itat io.



. CADASTRO DE LICITANTES

. . áp sà aà ho ologaç oàdaà li itaç o,à ha e àoà egist oà dosà fo e edo esà ueà a eita e à ota à osà ite sà e à p eçoà igualà aoà doà li ita teà e edo ,à ia do-seà u aà listaà de
adast oàdeà ese a,àsegui doàaào de àdeà lassifi aç o,àpa aàoà asoàdeài possi ilidadeàdeàate di e toàdoào jetoàpeloàsig at ioàdaàata.à

. . áà elaç oàdosà li ita tesà ueà o p e àoà adast oàdeà ese aà o sta àdaàátaàdeàRegist oàdeàP eços,àse doàassegu adaàaàp efe iaàdeà o t ataç oàdeàa o doà o àa
o de àdeà lassifi aç o.

. . Ta à se à i luídoà aà áta,à aà fo aà deà a exo,à oà egist oà dosà li ita tesà ueà a e e à suaà p opostaà o igi al,à ue,à pa aà fi sà daà o de à deà lassifi aç o,à se o
a te edidosàpelosàli ita tesà ueàa eita e à ota àosà e sà o àp eçosàiguaisàaosàdoàadjudi at io.à

. . áàha ilitaç oàdosàli ita tesà ueà o po oàoà adast oàdeà ese aàso e teàse àefetuadaà ua doàhou e à e essidadeàdeà o t ataç oàdosàli ita tesà e a es e tes.

. . Ha e àaà o t ataç oàdosàli ita tesà e a es e tesà asàhip tesesàdeàoàli ita teà e edo à oàassi a àaàataàdeà egist oàdeàp eçosà oàp azoàeà asà o diç esàesta ele idos
oàedital,àouà aà ego iaç oàdosàp eçosà egist adosàe àata,àouà ua doàhou e àoà a ela e toàdoà egist oàdoàfo e edo àouàdoà egist oàdeàp eços,à asàhip tesesàp e istasà osàa t.à àe

a t.à àdoàDe etoà ºà . / .

. VIGÊNCIA

. . Oàp azoàdeà ig iaàdaàataàdeà egist oàdeàp eçosàse àdeàu àa o,à o tadoàdoàp i ei oàdiaàú làsu se ue teà àdataàdeàdi ulgaç oà oàPo talàNa io alàdeàCo t ataç es
Pú li asà-àPNCP,àeàpode àse àp o ogadoàpo àigualàpe íodo,àdesdeà ueà o p o adoà ueàoàp eçoà à a tajoso.

. . Co side a doà ueà aà p ese teà o t ataç oà o sisteà e à o p aà o à e t egaà i ediataà eà i teg alà dosà e sà ad ui idos,à dosà uaisà oà esulta à o igaç esà futu as,
oài st u e toàdeà o t atoàpode àse àsu s tuídoàpo àout oài st u e toàh il,à o oàaà otaàdeàe pe hoàdeàdespesa,à o fo eàp e àoàa t.à àdaàLeià ºà . / .

. . Casoàopte-seàpeloài st u e toàdeà o t ato,àosà o t atosàde o e tesàdaàataàdeà egist oàdeàp eçosàte oàp azoàdeà ig iaàdeà à sesse ta àdias,à o tadosàaàpa àdaàdata
deàassi atu a,à o àefi iaàap sàaàpu li aç oàdoàext atoà oàDi ioàOfi ialàdaàU i o.

. FISCALI)AÇÃO CONTRATUAL

. . Oà a o pa ha e toà eà aà fis alizaç oà daà exe uç oà doà o t atoà se oà exe idosà po à se ido à espe ial e teà o eadoà peloà Cofe ,à osà te osà doà a t.à à daà Lei
ºà . / .

. . Osàfis aisàdoà o t atoàeà espe osàsu s tutosàs oàdesig adosàpelaàád i ist aç o,àde e doàosàautosàse e ài st uídosà o àasàpu li aç esàdosàatosàdeàdesig aç oàdos
age tesàpú li osàpa aàoàexe í ioàdessasàfu ç es.

. . Osàfis aisàa ota oàe à egist oàp p ioàtodasàasào o iasà ela io adasà àexe uç oàdosà o t atos,àdete i a doàoà ueàfo à e ess ioàpa aàaà egula izaç oàdasàfaltasàou
dosàdefeitosào se ados,ài fo a doàaàseusàsupe io es,àe àte poàh ilàpa aàaàadoç oàdasà edidasà o e ie tes,àaàsituaç oà ueàde a da àde is oàouàp o id iaà ueàult apasseàsua
o pet ia.

. . áàCo t atadaàse ào igadaàaà epa a ,à o igi ,à e o e àouàsu s tui ,àaàsuasàexpe sas,à oàtotalàouàe àpa te,àoào jetoàdoà o t atoàe à ueàseà e ifi a e à í ios,àdefeitosàou
i o eç esà esulta tesàdeàsuaàexe uç oàouàdeà ate iaisà elaàe p egados.

. . áoàCo t ata teà ese a-seàoàdi eitoàdeà ejeita ,à oàtodoàouàe àpa te,àosàite sàfo e idosàe àdesa o doà o àoàesta ele idoà oàp ese teàTe oàdeàRefe ia.

. . áàfis alizaç oàexe idaàpeloàfis alàdoàCo t ata teà oàex luià e à eduzàaà espo sa ilidadeàdaàCo t atada,à i lusi eàpe a teà te ei os,àpo à ual ue à i egula idadeà a
exe uç oàdosàse içosàeàpelaà o pletaàeàpe feitaàexe uç oàdosàite sàdesteàTe o.

. . Co pe àaoàfis alàdi i i àasàdú idasà ueàsu gi e à oà u soàdaàexe uç oàdoà o t ato,àdeàtudoàda doà i iaà àauto idadeà o pete te,àpa aàasà edidasà a í eis.

. . áàfis alizaç oà oàa eita ,àso à e hu àp etexto,àaàt a sfe iaàdeà ual ue à espo sa ilidadeàdaàe p esaàCo t atadaàpa aàout asàe dades.

. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTOS

. . áà otaàfis alàdosàite sàfo e idosàde e àse à e e daà o àa te ed iaà í i aàdeà à t i ta àdiasàe à elaç oà àdataàdeàseuà e i e toàpa aà ueàoàfis alàdoà o t ato
possaà ealiza àsuaà e ifi aç oàe,à oàha e doàp o le as,àe i àoàatesto.

. . áà otaàfis alàde eàesta àp ee hidaà o àaàdes iç oàdetalhadaàdoào jeto,àoà ú e oàdaà otaàdeàe pe hoàeàosàdadosà a iosàdaàCo t atada.

. . Ju toà o àaà otaàfis al,àde e àse àap ese tadaàta àaà o p o aç oàdeà egula idadeàju toàaoàFu doàdeàGa a aàpo àTe poàdeà“e içoà FGT“ ,àpeloàCe fi adoàde
Regula idadeàdoàFGT“à CRF ,à sàFaze dasàFede al,àpelaàCe d oàNega aàdeàD itoà CND à ela aàaàC ditosàT i ut iosàFede aisàeà àDí idaàá aàdaàU i o,àEstadualàeàMu i ipalàdo
do i ílioàouàsedeàdaàCo t atadaàeàaàCe d oàNega aàdeàD itosàT a alhistasà CNDT ,àse à ueàissoàge eàdi eitoàaàalte aç oàdeàp eçosàouà o pe saç oàfi a ei a.

. . á tesàdoàpaga e toàdaà otaàfis alàse à o sultadaàaàsituaç oàdaàe p esaàju toàaoà“ICáF.

. . Co stata do-seàaàsituaç oàdeài egula idadeàdaàCo t atadaàju toàaoà“ICáF,àse à o fi ada,àpo àes ito,àpa aà ue,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,à egula izeàsuaàsituaç o
ou,à oà es oàp azo,àap ese teàsuaàdefesa.àOàp azoàpode àse àp o ogadoàu aà ez,àpo àigualàpe íodo,àaà it ioàdoàCo t ata te.

. . Ha e doàaàefe aàexe uç oàdoào jeto,àosàpaga e tosàse oà ealizadosà o al e te,àat à ueàseàde idaàpelaà es is oàdoà o t ato,à asoàoà o t atadoà oà egula izeàsua
situaç oàju toàaoà“ICáF,àassegu adaàaàa plaàdefesa.

. . “e doàide fi adaà o a çaài de ida,àosàfatosàse oài fo adosà àCo t atadaàeàaà o tage àdoàp azoàpa aàpaga e toàse à ei i iadaàaàpa àdaà eap ese taç oàdaà ota
fis alàde ida e teà o igida.

. . “e doàide fi adaà o a çaài de idaàap sàoàpaga e toàdaà otaàfis al,àosàfatosàse oài fo adosà àCo t atadaàeàse à e ifi adaàaà elho àfo aàdeàseàp o ede ,àpode do
se àfeitaàglosaàdoà alo à o espo de teà oàp xi oàdo u e toàdeà o a ça.

. . N oà se oà efetuadosà uais ue à paga e tosà e ua toà pe du a e à pe d iasà deà li uidaç oà deà o igaç esà e à i tudeà deà pe alidadesà i postasà à Co t atadaà ou
i adi pl iaà o t atual.

. . OàCofe à oàseà espo sa iliza àpeloàpaga e toàdeà uais ue àse içosà ealizadosàse àaàsoli itaç oàouàauto izaç oàdoàfis alàdoà o t ato.

. . Oà a eiteà dosà se içosà p estadosà po à fo çaà destaà o t ataç oà se à feitoà edia teà atestoà dasà otasà fis ais,à o espo de doà t oà so e teà aosà se içosà efe a e te
p estados.

. . áàCo t atadaàfa àjusàaoà e e i e toàdeàpaga e toàape asàe à o t ap estaç oà à ealizaç oàefe aàdeàalgu àse iço,à oàse doàde idaà ual ue à et i uiç oàpe u i ia
u i a e teàpelaàexist iaàdaà elaç oà o t atual.

. . Nosà asosàdeàe e tuaisàat asosàdeàpaga e toàpo à ulpaàdoàCofe ,àoà alo àde idoàse àatualizadoàfi a ei a e teàdesdeàaàdataàdoà e i e toàat àaàdataàdoàefe o
paga e toàeàosàju osàdeà o aàse oà al uladosà àtaxaàdeà , %à eioàpo à e to àaoà s,àouà %à seisàpo à e to àaoàa o,à edia teàapli aç oàdasàsegui tesàf ulas:

I=à TX/

EMà=àIàxàNàxàVP,àe à ue:
Ià=àÍ di eàdeàatualizaç oàfi a ei a;

TXà=àPe e tualàdaàtaxaàdeàju osàdeà o aàa ual;
EMà=àE a gosà o at ios;

Nà=àNú e oàdeàdiasàe t eàaàdataàp e istaàpa aàoàpaga e toàeàaàdoàefe oàpaga e to;
VPà=àValo àdaàpa elaàe àat aso

. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

. . Oà o t atoà de e à se à exe utadoà fiel e teà pelasà pa tes,à deà a o doà o à asà l usulasà a e çadasà eà asà o asà daà Leià ºà . / à eà adaà pa teà espo de à pelas
o se u iasàdeàsuaài exe uç oàtotalàouàpa ial.

. . áàCo t atadaàse à espo sa ilizadaàad i ist a a e teàpelasài f aç esà ueà o ete ,àesta doàsujeitaà sàsa ç esàad i ist a asàp e istasà oàa goà àeàsegui tesàda
Leià ºà . / .

. . Co eteài f aç oàad i ist a aàoàfo e edo à ueàp a a à uais ue àdasàhip tesesàp e istasà oàa t.à àdaàLeià ºà . / ,à uaisàseja :

. . . Da à ausaà ài exe uç oàpa ialàdoà o t ato;

. . . Da à ausaà ài exe uç oàpa ialàdoà o t atoà ueà auseàg a eàda oà àád i ist aç o,àaoàfu io a e toàdosàse içosàpú li osàouàaoài te esseà ole o;

. . . Da à ausaà ài exe uç oàtotalàdoà o t ato;

. . . Deixa àdeàe t ega àaàdo u e taç oàexigidaàpa aàoà e ta e;



. . . N oà a te àaàp oposta,àsal oàe àde o iaàdeàfatoàsupe e ie teàde ida e teàjus fi ado;

. . . N oà ele a àoà o t atoàouà oàe t ega àaàdo u e taç oàexigidaàpa aàaà o t ataç o,à ua doà o o adoàde t oàdoàp azoàdeà alidadeàdeàsuaàp oposta;

. . . E seja àoà eta da e toàdaàexe uç oàouàdaàe t egaàdoào jetoàdaàli itaç oàse à o oàjus fi ado;

. . . áp ese ta àde la aç oàouàdo u e taç oàfalsaàexigidaàpa aàoà e ta eàouàp esta àde la aç oàfalsaàdu a teàaàdispe saàelet i aàouàaàexe uç oàdoà o t ato;

. . . F auda àaàdispe saàelet i aàouàp a a àatoàf audule toà aàexe uç oàdoà o t ato;

. . . Co po ta -seàdeà odoài id eoàouà o ete àf audeàdeà ual ue à atu eza;

. . . . Co side a-seà o po ta e toà i id eo,àe t eàout os,àaàde la aç oà falsaà ua toà sà o diç esàdeàpa ipaç o,à ua toàaoàe uad a e toà o oàME/EPPàouàoà o luio
e t eàosàfo e edo es,àe à ual ue à o e toàdaàdispe sa,à es oàap sàoàe e a e toàdaàfaseàdeàla es.

. . . P a a àatosàilí itosà o à istasàaàf ust a àosào je osàdesteà e ta e;

. . . P a a àatoàlesi oàp e istoà oàa t.à ºàdaàLeià ºà . / .

. . Oà fo e edo à ueà o ete à ual ue àdasà i f aç esàdis i i adasà osà su ite sàa te io esàfi a àsujeito,à se àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà i ilàeà i i al,à sà segui tes
sa ç es:

. . . ád e t iaàpelaàfaltaàdoàsu ite à . . àdesteàTe oàdeàRefe ia,à ua doà oàseàjus fi a àaài posiç oàdeàpe alidadeà aisàg a e;

. . . Multaàdeà %à dezàpo à e to àso eàoà alo àes adoàdo s àite s àp ejudi ado s àpelaà o dutaàdoàfo e edo ,àpo à ual ue àdasài f aç esàdosàsu ite sà . . àaà . . ;

. . . I pedi e toàdeàli ita àeà o t ata à oà itoàdaàád i ist aç oàPú li aàdi etaàeài di etaàdoàe teàfede a oà ueà e àapli adoàaàsa ç o,àpeloàp azoà xi oàdeà à t s
a os,à osà asosàdosàsu ite sà . . àaà . . àdesteàTe oàdeàRefe ia,à ua doà oàseàjus fi a àaài posiç oàdeàpe alidadeà aisàg a e;

. . . De la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àouà o t ata ,à ueài pedi àoà espo s elàdeàli ita àouà o t ata à oà itoàdaàád i ist aç oàPú li aàdi etaàeài di etaàdeàtodosàos
e tesàfede a os,àpeloàp azoà í i oàdeà à t s àa osàeà xi oàdeà à seis àa os,à osà asosàdosàsu ite sà . . àaà . . ,à e à o oà osàde aisà asosà ueàjus fi ue àaài posiç oàda
pe alidadeà aisàg a e.

. . áàapli aç oàdasàsa ç esàp e istasà esteàTe oà oàex lui,àe àhip teseàalgu a,àaào igaç oàdeà epa aç oài teg alàdoàda oà ausadoàaoàCo t ata te.

. . Todasàasàsa ç esàp e istasà esteàTe oàdeàRefe iaàpode oàse àapli adasà u ula a e teà o àaà ulta.

. . á tesàdaàapli aç oàdaà ulta,àse àfa ultadaàaàdefesaàdoài te essadoà oàp azoàdeà à ui ze àdiasàúteis,à o tadoàdaàdataàdeàsuaài aç o.

. . “eàaà ultaàapli adaàeàasài de izaç esà a í eisàfo e àsupe io esàaoà alo àdoàpaga e toàe e tual e teàde idoàpeloàCo t ata teà àCo t atada,àal àdaàpe daàdesseà alo ,
aàdife e çaàse àdes o tadaàdaàga a aàp estadaàouàse à o adaàjudi ial e te.

. . P e ia e teà aoà e a i ha e toà à o a çaà judi ial,à aà ultaà pode à se à e olhidaà ad i ist a a e teà oà p azoà xi oà deà à dez à dias,à aà o ta à daà dataà do
e e i e toàdaà o u i aç oàe iadaàpelaàauto idadeà o pete te.

. . áàapli aç oàdasàsa ç esà ealiza -se- àe àp o essoàad i ist a oà ueàassegu eàoà o t adit ioàeàaàa plaàdefesaà àCo t atada,ào se a do-seàoàp o edi e toàp e istoà o
aputàeàpa g afosàdoàa t.à àdaàLeià ºà . / ,àpa aàasàpe alidadesàdeài pedi e toàdeàli ita àeà o t ata àeàdeàde la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àouà o t ata .

. . Naàapli aç oàdasàsa ç esàse oà o side ados:

. . . aà atu ezaàeàaàg a idadeàdaài f aç oà o e da;

. . . asàpe ulia idadesàdoà asoà o eto;

. . . asà i u st iasàag a a tesàouàate ua tes;

. . . osàda osà ueàdelaàp o ie e àpa aàoàCo t ata te;

. . . aài pla taç oàouàoàape feiçoa e toàdeàp og a aàdeài teg idade,à o fo eà o asàeào ie taç esàdosà g osàdeà o t ole.

. . Osà atosà p e istosà o oà i f aç esà ad i ist a asà aà Leià ºà . / à ouà e à out asà leisà deà li itaç esà eà o t atosà daà ád i ist aç oà Pú li aà ueà ta à seja
pifi adosà o oàatosàlesi osà aàLeià ºà . / àse oàapu adosàeàjulgadosà o ju ta e te,à osà es osàautos,ào se adosàoà itoàp o edi e talàeàauto idadeà o pete teàdefi idos
aà efe idaàLei.

. . áàpe so alidadeà ju ídi aàdaàCo t atadaàpode àse àdes o side adaàse p eà ueàu lizadaà o àa usoàdoàdi eitoàpa aà fa ilita ,àe o i àouàdissi ula àaàp aàdosàatos
ilí itosàp e istosà esteàTe oàouàpa aàp o o a à o fus oàpat i o ial,àe,à esseà aso,àtodosàosàefeitosàdasàsa ç esàapli adasà àpessoaàju ídi aàse oàeste didosàaosàseusàad i ist ado esàe
s iosà o àpode esàdeà ad i ist aç o,à à pessoaà ju ídi aà su esso aàouà à e p esaàdoà es oà a oà o à elaç oàdeà oligaç oàouà o t ole,à deà fatoàouàdeàdi eito,à o àoàCo t atado,
o se ados,àe àtodosàosà asos,àoà o t adit io,àaàa plaàdefesaàeàaào igato iedadeàdeàa liseàju ídi aàp ia.

. . OàCo t ata teàde e ,à oàp azoà xi oà à ui ze àdiasàúteis,à o tadoàdaàdataàdeàapli aç oàdaàsa ç o,ài fo a àeà a te àatualizadosàosàdadosà ela osà sàsa ç esàpo
eleàapli adas,àpa aàfi sàdeàpu li idadeà oàCadast oàNa io alàdeàE p esasàI id easàeà“uspe sasà CEI“ àeà oàCadast oàNa io alàdeàE p esasàPu idasà CNEP ,ài s tuídosà oà itoàdo
Pode àExe u oàFede al.

. . ásà sa ç esàdeà i pedi e toàdeà li ita àeà o t ata àeàde la aç oàdeà i ido eidadeàpa aà li ita àouà o t ata à s oàpassí eisàdeà ea ilitaç oà aà fo aàdoàa t.à àdaà Leià º

. / .

. . Oà des u p i e toà doà pa tuadoà aà ataà deà egist oà deà p eçoà e seja à apli aç oà dasà pe alidadesà esta ele idasà oà edital,à se doà daà o pet iaà doà ge e iado à a
apli aç oàdasàpe alidades.

. . ásàsa ç esàta àseàapli a àaosài teg a tesàdoà adast oàdeà ese aà oà egist oàdeàp eçosà ue,à o o ados,à oàho a e àoà o p o issoàassu idoài jus fi ada e te
ap sàte e àassi adoàaàata.

. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

. . Osà alo esà o t atadosàde o e tesàdaàataàdeà egist oàdeàp eçosàs oàfixosàeài eajust eis.

. . Po àsuaà ez,àosàp eçosà egist adosàpode oàse àalte adosàouàatualizadosàe àde o iaàdeàe e tualà eduç oàdosàp eçosàp a adosà oà e adoàouàdeàfatoà ueàele eào
ustoàdosà e sà egist adosà asàsituaç esàele adasà oàa t.à àdoàDe etoà ºà . / .

. . Naàhip teseàdeàoàp eçoà egist adoàto a -seàsupe io àaoàp eçoàp a adoà oà e ado,àpo à o oàsupe e ie te,àoàCofe à o o a àoàfo e edo àpa aà ego ia àaà eduç o
doàp eçoà egist adoàe,à asoà oàa eiteà eduzi àseuàp eçoàaosà alo esàp a adosàpeloà e ado,àoàfo e edo àse àli e adoàdoà o p o issoàassu idoà ua toàaoàite à egist ado,àse
apli aç oàdeàpe alidadesàad i ist a as.

. . Naàhip teseàdeàoàp eçoàdeà e adoà to a -seà supe io à aoàp eçoà egist adoàeàoà fo e edo à oàpode à u p i à asào igaç esàesta ele idasà aà ata,à se à fa ultadoàao
fo e edo à e ue e àaoàCofe àaàalte aç oàdoàp eçoà egist ado,à edia teà o p o aç oàdeàfatoàsupe e ie teà ueàoài possi iliteàdeà u p i àoà o p o isso.

. . E à ual ue àdasàhip tesesàap ese tadas,àoàCofe à o o a àosàfo e edo esàdoà adast oàdeà ese a,à aào de àdeà lassifi aç o,àpa aà e ifi a àseàa eita àasà o diç es.

. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

. . OàDe etoà ºà . / ,àe àseusàa t.à àeà ,àp e àasàhip tesesàdeà a ela e toàdoà egist oàdoàfo e edo àeàdeà a ela e toàdosàp eçosà egist adosà aàataàde
egist oàdeàp eços,àtotalàouàpa ial e te,àdesdeà ueàde ida e teà o p o adoàeàjus fi ado.

. . Naàhip teseàdeà a ela e toàdoà egist oàdoàfo e edo ,àoàCofe àpode à o o a àosàli ita tesàdoà adast oàdeà ese a,ào se adaàaào de àdeà lassifi aç o.

. RESCISÃO CONTRATUAL

. . ásàhip tesesàpa aàex ç oàdoà o t atoàest oàp e istasà osàa gosà àaà àdaàLeià ºà . / .àNoàp o edi e toà ueà isaà à es is oàdoà o t ato,à ueàde e àse
fo al e teà o ada,àse àassegu adoàoà o t adit ioàeàaàa plaàdefesa.

. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

. . Éàad issí elàaàfus o,à is oàouài o po aç oàdaàCo t atadaà o /e àout aàe p esaàju ídi a,àdesdeà ueàseja ào se adosàpelaà o aàpessoaàju ídi aàtodosàosà e uisitosàde
ha ilitaç oà exigidosà esteà Te o,à seja à a dasà asà de aisà l usulasà eà o diç esà doà o t ato,à oà hajaà p ejuízoà à exe uç oà doà o jetoà eà hajaà a u iaà exp essaà doà Cofe à
o uidadeàdoà o t ato.

. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

. . Éà edadoàefetua àa s i osà osà ua ta osàesta ele idosà aàataàdeà egist oàdeàp eços.

. . Osà o t atosàde o e tesàdoàsiste aàdeà egist oàdeàp eçosàpode oàse àalte ados,ào se adoàoàdispostoà oàa t.à àdaàLeià ºà . / .



. . Noà i te esseà doà Cofe ,à oà ua ta oà daà o t ataç oà pode à se à a es idoà ouà sup i idoà asà ua dadesà i i ial e teà p e istas,à o à fu da e toà aà Lei
ºà . / ,à espeitadosàosàli itesài postosàpelaàLei.

. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

. . áà ád i ist aç oà Pú li aà à o igadaà aà adota à it iosà eà p asà deà suste ta ilidadeà so ioa ie talà eà deà a essi ilidadeà asà o t ataç esà pú li as,à asà fasesà de
pla eja e toàdaà o t ataç o,àseleç oàdeà fo e edo ,àexe uç oà o t atual,àfis alizaç oàeà aàgest oàdosà esíduosàs lidos,ào se a doàaàade uadaàdes aç oàa ie talàdosà esíduos
de o e tesàdaàa uisiç o.

. . Nasàa uisiç esàeà o t ataç esàgo e a e tais,àde eàse àdadaàp io idadeàpa aàp odutosà e i ladosàeà e i l eisàeàpa aà e s,àse içosàeào asà ueà o side e à it ios
o pa eisà o àpad esàdeà o su oàsuste t eisà a goà º,àXI,àdaàLeià ºà . / à–àPolí aàNa io alàdeàResíduosà“ lidos .

. . Visa doàaàefe aàapli aç oàdeà it ios,àaç esàa ie taisàeàso ioa ie taisà ua toà ài se ç oàdeà e uisitosàdeàsuste ta ilidadeàa ie talà asà o t ataç esàp o o idas
pelaàád i ist aç oàPú li a,àe àate di e toà àI st uç oàNo a aà“LTI/MPOGà ºà / ,àoàCofe àpode àexigi à it iosàdeàsuste ta ilidadeàa ie tal.

. . áàCo t atadaàde e àap ese ta ,à ua doàapli el,à o p o aç oàdeàe uad a e toàaoàdispostoà aà I st uç oàNo a aà“LTI/MPOGà .à / .àáà efe idaà I st uç o
No a aàpodeàse àe o t adaà oàli k:àh p:// . o p as et.go . /legisla ao.

. . ásà oasàp asàdeàsuste ta ilidadeàa ie tal,àdeào izaç oàdeà e u sos,à eduç oàdeàdespe dí iosàeà e o àpoluiç oàseàpauta àe àalgu sàp essupostosàeàexig ias,
ueàde e àse ào se adosàpelaàCo t atada,à oà ueà ou e :

. . . Ra io alizaç oàdoàusoàdeàsu st iasàpote ial e teàt xi o-polue tes.

. . . “u s tuiç oàdeàsu st iasàt xi asàpo àout asàat xi asàouàdeà e o àtoxi idade.

. . . Ra io alizaç o/e o o iaà oà o su oàdeàe e giaà espe ial e teàel t i a àeà gua.

. . . Re i lage /des aç oàade uadaàdosà esíduosàge adosà asàa idadesàdeàli peza,àasseioàeà o se aç o.

. . . Des a teàade uadoàdeà ate iaisàt xi os,àdaàfo aàe ologi a e teà o eta.

. . . Osà ate iaisàe p egadosàpelaàCo t atadaàde e oàate de à à elho à elaç oàe t eà ustosàeà e e ios,à o side a do-seàosài pa tosàa ie tais,àposi osàeà ega os,
asso iadosàaoàp oduto.

. . . Repassa àaàseusàe p egadosàtodasàasào ie taç esà efe e tesà à eduç oàdoà o su oàdeàe e giaàeà gua.

. . . áà Co t atadaà de eà o duzi à suasà aç esà e à o fo idadeà o à osà e uisitosà legaisà eà egula e tosà apli eis,à o se a doà ta à aà legislaç oà a ie talà pa aà a
p e e ç oàdeàad e sidadesàaoà eioàa ie teàeà àsaúdeàdosàt a alhado esàeàe ol idosà aàp estaç oàdosàse iços.

. . ál àdoàapo tadoàa i a,àde e àse ào se adasàpelaàCo t atadaàout asàp asàso iais,àde e doà o p o a ,à o oà o diç oàp iaà àassi atu aàdoà o t atoàeàdu a teàa
ig iaà o t atual,àso àpe aàdeà es is oà o t atual,àoàate di e toàdasàsegui tesà o diç es:

. . . N oàpossui à i s iç oà oà adast oàdeàe p egado esàflag adosàexplo a doà t a alhado esàe à o diç esà a logasà à es a id o,à i s tuídoàpelaàPo ta iaà I te i iste ial
MTP“/MMIRDHà .à àdeà / / ;

. . . N oàte àsidoà o de ada,àaàCo t atadaàouàseusàdi ige tes,àpo ài f i gi àasàleisàdeà o ateà àdis i i aç oàdeà açaàouàdeàg e o,àaoàt a alhoài fa làeàaoàt a alhoàes a o,
e àaf o taàaàp e is oàaosàa gosà °àeà àdaàCo s tuiç oàFede alàdeà ,àdoàa t.à àdoàC digoàPe alàB asilei o,àdoàDe etoà .à . / à p o ulgaàoàP oto oloàdeàPale o àeàdas
Co e ç esàdaàOITà .à àeà .

. DISPOSIÇÕES GERAIS

. . Osàse içosàespe ifi adosà esteàTe oàdeàRefe iaà oàex lue àsi ila esà ueàpo e tu aàseàfaça à e ess iosàpa aàaàsuaà oaàexe uç o.

. . áàexist iaàdeàp eçosà egist adosài pli a à o p o issoàdeàfo e i e toà asà o diç esàesta ele idas,à asà oào iga àaàád i ist aç oàaà o t ata .

. . Éàp oi ida,àpo àpa teàdaàCo t atada,àdu a teàaà ig iaàdoà o t ato,àaà o t ataç oàdeàe p egadoàpe te e teàaoà uad oàdeà ola o ado esàdoàCofe .

. . Po àseàt ata àdeàite sàdeà aixaà o plexidade,àe te de-seà ueà oàde eàse àsoli itadaàga a aàdeàexe uç oà o t atual.

. . N oàse àad i daàaàsu o t ataç o,à oàtodoàouàe àpa te,àdeàe p esaàpa aàexe uç oàdoào jeto,àse àp iaàauto izaç oàdoàCofe .

. . áàCo t atadaàfi aàp oi idaàdeà ei ula àpu li idadeàa e aàdoào jetoàdoàCo t ato,àsal oàseàhou e àp iaàeàexp essaàauto izaç oàdaàád i ist aç oàdoàCofe .

. . Oà alo àfi alàpa aàoà u p i e toàdoào jetoàdoàp ese teàTe oàdeàRefe iaàse àdefi idoàap sàaàCotaç oàP iaàdeàP eços,à ueàse à ealizadaàpeloà“eto àdeàCo p asàe
Co t ataç es.

. . Éà edadaàaàpa ipaç oàdoàCofe àe à aisàdeàu aàataàdeà egist oàdeàp eçosà o àoà es oào jetoà oàp azoàdeà alidadeàda uelaàdeà ueàj à e àpa ipado,àsal oà a
o o iaàdeàataà ueàte haà egist adoà ua ta oài fe io àaoà xi oàp e istoà oàedital.

. . Oà Co t ata teà seà ese aà oà di eitoà deà pa alisa à ouà suspe de ,à aà ual ue à te po,à aà exe uç oà dosà se iços,à edia teà paga e toà ú i oà eà ex lusi oà dosà t a alhosà j
exe utados,àpo àajusteàe t eàasàpa tesài te essadas,àdosà ate iaisàexiste tesà oàlo alàdosàse içosàeàaàelesàdes ados.

. ANEXOS

. . á exoàáà-àModeloàdeàPla ilhaàdeàP opostaàdeàP eços;

. . á exoàBà-àModeloàdeàTe oàdeàCo pa lha e toàdeàDadosàeàCo fide ialidade.

à

Oà p ese teà do u e toà segueà assi adoà pelaà E uipeà deà Pla eja e toà daà Co t ataç oà eà pelaà auto idadeà espo s elà pelaà ap o aç oà doà Te oà deà Refe ia,à o à ful oà aà Lei
ºà . / àeà oàa t.à àdaàINà ºà / -MPDG.

à
MÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS

I teg a teàRe uisita teà
à

ALEXANDRE TADEU HORSTS BARREIRA
I teg a teàT i oàI

áp o adoàpo :
LUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JUNIOR 

ChefeàdoàDepa ta e toàT i oàdeàCo t ataç es
Po ta iaàCofe à .à /

à
à

 
 

ANEXO A
MODELOS DE PLANILHAS DE PROPOSTA DE PREÇOS

.àáàp opo e teàde e àp ee he àtodosàosàite sàdasàPla ilhasàdeàP opostaàdeàP eços,à o fo eài di adoà asàta elasàa aixo.

.àNosà alo esài fo adosàest oà o p ee didos,àal àdosàt i utos,àtodosàeà uais ue àe a gosà ue,àdi etaàouài di eta e te,àde o a àdaàexe uç oàdoào jetoàli itado.

.àOsàite sàde e oàse àfo e idosà o fo eàite à àdoàTe oàdeàRefe ia,à ueà o t àaàdes iç oàdetalhada.

à

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
MEDIDA

Qua dade
Se i ário

I s tucio al

Qua dade
Se i ário

Ad i istra vo

Qua dade
Se i ário

Fiscalização

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

Se i ário
I s tucio al

R$

VALOR
TOTAL

Se i ário
Ad i istra vo

R$

VALOR
TOTAL

Se i ário
Fiscalização

R$

VALOR
TOTAL
GERAL

R$

SQUEE)E: u idade R$à , R$
. ,

R$à . , R$
. ,

R$
. ,

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao


“ ueezeà T i oà Pe so alizadoà deà l.à De e
possui à pa edeà duplaà ueà a te haà aà te pe atu a
doà lí uidoà po à at à seisà ho as.à Ta paà o à alçaà de
t a spo te,à i oà flipà eà a udoà i te o.à De e à esta
e aladasài di idual e te,àdeàp efe iaàe à aixas
deà papel o,à deà odoà aà e ita à ueà a a he à ou
a asse à du a teà oà t a spo teà eà a
e t ega.à Di e s esà ap oxi adasà à xà

.àPe so alizaç o:àlogoàdoàe e toà aàpa teàf o talàe
logosàdoàCofe àeàCo e àespe ifi adoà oàladoàdeàt s.
“ilkà à o es.à à .àCo es:

á)ULà-à“e i ioàád i ist a o;

BRáNCáà-à“e i ioàI s tu io al;

PRETáà-à“e i ioàdeàFis alizaç o.

I age àdeà efe ia
BOLSA TIPO ECOBAG:

Mo hilaà Do el,à Dà iptop,à o à olsoà f o tal
o à zípe .à Fo e idaà desdo ada.à à xà à xà

à|àDo ada:à àxà à .àCo àdaà o hila:àazul.
Pe so alizaç oàe à a oà x .

I age àdeà efe ia

u idade R$à , R$à . , R$
. ,

MOCHILA:

Mo hilaà pa aà Note ook.à Co :à i za.à Dà deà alta
de sidade.à Co pa e toà pa aà Note ookà ".
I te io à fo adoà eà al ofadadoà o à olsosà f o tais.
Medidas:à x x .à Pe so alizaç oà e à
o es:à àxà à .

I age àdeà efe ia

u idade R$à , R$à . , R$
. ,

R$
. ,

CADERNO:

Cade oà apaàdu aàe à ou oàsi t o,à o à àfolhas
oà pautadas.à Fo e idoà e à e alage à deà o -
o e .àMedidas:à à xà à .à Pe so alizaç oàe

se ig afia:à àxà à .

I age sàdeà efe ia

u idade R$à , R$à . , R$à . , R$
. ,

NECESSAIRE: u idade R$à , R$à . , R$
. ,



Ne essai eà Pe so alizada.à Co fe io adaà e à ou o
si t oà deà altaà ualidade,à esta padaà e à silkà
o es,à zípe à esiste teà eà u so à et li oà deà f il
deslize.à Co à doà fu do:à a a.à Co à doà zípe à eà alça:
a o.à Lo alà daà Pe so alizaç o:à Meio.à Medidas

ap oxi adas:à àxà àxà à .

I age àdeà efe ia
PORTA CELULAR:

Po taà Celula à deà Metalà Pe so alizado,à o à desig
dife e iado,àp oduzidoàe à hapaàdeà etalà , .
De eà possuià aseà deà apoioà i fe io à pa aà usoà de
s a tpho esà deà at à à deà espessu aà o
api ha .à G a aç oà aà Lase .àMedidas:à , à à xà ,
àxà , à .

I age sàdeà efe ia

u idade R$à , R$à . , R$à . , R$à . , R$
. ,

CAMISETA:

Ca isaà odeloàpoloàpi uet,à %àalgod oàsupe io ,
alhaàfioàpe teadoà . .àDe eàse àpe so alizadaà o

aà logoà doà e e toà aà f e te,à aà logoà doà Cofe à eà do
Co e àespe ifi adoà asà ostasàeàaà a dei aàdoàB asil
aà a gaà es ue da.à Detalhes:à a gaà u ta,à à xà
o es,à i p ess oà se ig afiaà f e teà eà e soà eà ostu a
si ples.àTa a hos:àP,àM,àG,àGG,àGGG.àE t ega à ada
a isetaài di idual e teàe aladaàe àsa oàpl s o
t a spa e te,àa aze adasàe à aixaàdeàpapel oà o
oà o teúdoà de ida e teà ide fi adoà ta a hoà e
ua dadeàdeàpeças .à

Pa aàoà“e i ioàI s tu io alàde e oàse à à aà o
BRáNCáà eà à aà o à á)ULà ROYáL,à asà uaisà de e
se àa es idaàaàpala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

Pa aà oà “EMáD,à de e oà se à à aà o à á)UL
PETRÓLEOà eà à aà o à PRETá,à asà uaisà de e à se
a es idaàaàpala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

Pa aàoà“ENáFI“,àde e oàse à à aà o àVERMELHáàe
à aà o à PRETá,à asà uaisà de e à se à a es idaà a

pala aàCOORDENáÇÃOà asà ostas.

I age sàdeà efe ia

u idade R$à , R$à . , R$à . , R$
. ,

R$
. ,

à
LOCAL E DATA:



RA)ÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
RG/CPF:
FONE DE CONTATO NA EMPRESA:

à

à

ANEXO B
MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE

OàCo selhoàFede alàdeàE fe age à Cofe à isaàfo e ta àosà aisàaltosà alo esà osàe àsuasàa idades,ài lui doà ua doàdaàes olhaàdeàseusàpa ei os,àpo ta to,àfazàpa teàdaà iss o
doàCofe à ássegu a à àso iedadeàu aàassist iaàdeàE fe age à a,à ie fi aàeàdeà ualidadeàpo à eioàdaà egula e taç o,àfis alizaç oàeàdis ipli a e toàdoàexe í ioàp ofissio al .

OàCofe àespe aà ueàosàseusàpa ei osà o pa lhe àeài o po e àosàseusà alo esàeàoà o p o issoà o àaài teg idadeàpa aàaà o st uç oàdeàu à ela io a e toàdu adou o.àÉàseuàpapel
exe e àsuasàa idadesàde t oàdosàp i ípiosàdaà aàeàdosàde e esà ueàaà leià i p e,àp i ipal e teà oà ueàseà efe eàaà to a àp o id iasàa autelado asàdeà fo aàaàe ita à is os,
i e tezasàeàp ejuízosàaoàCofe àouàte ei os.

Estasà l usulasàdes a -seàaosà PáRCEIRO“ ,àosà uaisàa a ge àtodasàasàpessoasàeàe p esasà ueàfaze à eg iosàeàpa e ias,àseja à lie tes,àfo e edo esàdeà e s,àp estado esàde
se içosàouàesteja àe ol idosàe à ual ue àout aàesp ieàdeà elaç oà o t atualà o àoàCo selhoàFede alàdeàE fe age à Cofe .

áàa eitaç oàdasà o diç esàa uiàdes itasà àu àp - e uisitoàpa aàtodasàasà o t ataç esàfi adasà o àoàCofe .àPo ta to,àaoàfi a à o t atoàouà ia à ual ue àpa e iaà o àoàCofe ,
estasàdisposiç esàse oàauto a a e teài o po adasà o oàpa teàdoà o t atoàeàaàCE““IONãRIáàafi aàoàseuà o p o issoàe à u p i-las.

Qua doàdaàexe uç oàdeàsuasàa idades,àCofe àeàCE““IONãRIáà o pa lha e ài fo aç esà ela io adasàaàpessoasà atu aisàide fi adasàouàide fi eisà DadosàPessoais àasàPa tes
se oà o side adasà o oà o t olado asàdeàtaisàDadosàPessoaisàeàde e oào se a àtodosàosà e uisitosàeàli itesàdaàLeià . / à-àLeiàGe alàdeàP oteç oàdeàDadosàPessoaisà LGPD ,
e à o oàasàdisposiç esàa aixoài di adas.àTodosàosàte osàdoàp ese teài st u e toàse oàa uelesàdefi idosà aàLGPD.

. E à ual ue à aso,àoàt ata e toàdosàDadosàPessoaisà–àoà ueài luiàoà o pa lha e toàdeàtaisàDadosàPessoaisà o fo eàdefi idoàpelaàLGPDà–ào se a àaàfi alidadeàdoà o t ato.
Dia teàdisto,àe te de-seà ueàCofe àeàCE““IONãRIáàape asà ealiza oàoà t ata e toàdeàdadosàest ita e teà e ess iosàpa aàaà ealizaç oàdeà suaà elaç oà o t atualàe,àe à e hu a
hip tese,àsoli ita oàdadosàdeà a ei aài jus fi adaàouài egula .

. . OàCofe àde la aà ueà fo e e à àCE““IONãRIáàa essoàaàDadosàPessoaisà ape asà aà edidaàe à ueàaàCE““IONãRIáà e essiteà jus fi ada e te,à e à o o,à ueàp e ia e teàa
ual ue àe io,àoàCofe à o fi a àe/ouàp o ide ia àsuaàauto izaç oàlegalàpa aàfaz -lo.

. CadaàPa teàse àaàú i aà espo s elàpo àseuàt ata e toàdosàDadosàPessoais,ài lui doàaàseleç oàdoà todoàeàdasàfi alidadesàdeàt ata e to,àeàaàdete i aç oàdaà aseàlegalàapli el.
Ha e doàt ata e toàdeàdados,àoàCofe àde e àga a àaàexist iaàdeàu aà aseàdeàa aze a e toà lidaàeàsegu aàpa aàoà o pa lha e toàdosàDadosàPessoaisà o àaàCE““IONãRIá.

. áàCE““IONãRIáàde la aàeàga a teàaoàCofe à ueàestasàde la aç esàeàga a asàs oà e dadei as,àp e isas,à o pletasàeà o etasà estaàdata,àeàassi àpe a e e oàe ua toàaà elaç o
o àoàCofe àpe a e e àe à igo :

I.àPossuiàu àp og a aàade uadoàeàefe oàdeà o fo idadeà o àasàleis,à egula e tosàeà uais ue à o a asàapli eisàaoàt ata e toàdeàDadosàPessoais,ài lui doàaàLGPD;

II.àDisp eàdeàpessoaàpa aàatua à o oàE a egadoàdeàDados,à osàte osàdaàLGPD,àeàex etoàe à asoàdeàhip teseàdeàdispe saà lidaàp e istaàe àleiàouà egula e to;

III.àMa t à o fide iaisà osà Dadosà Pessoaisà eà adotaà polí asà eà edidasà ade uadasà eà efe asà deà segu a çaà deà i fo aç o,à o pa eisà o à aà Leià apli el,à o à aà fi alidadeà do
T ata e toàdosàDadosàPessoaisàeà o àosà elho esàpad esàdoà e ado;

IV.àN oà ealiza à ual ue àt ata e toài de ido,ài egula àouàilegal,àdeàfo aàdi etaàe/ouài di eta,àa aàe/ouàpassi a,àdeàdadosàpessoaisàaà ueàte haàa essoàe à az oàdaàexe uç oàde
e e tuaisà o t atosà ele adosà o àoàCofe .

V.àTe àple oà o he i e toàdeà ueàtodosàosàDadosàPessoaisà ueàfo e àt atados,àdu a teàaà ig iaàdaà elaç oàe t eàasàPa tes,à oàs oàpassi eisàdeà ete ç oàpo àpe íodoàsupe io àao
e ess ioàpa aàoà u p i e toàdasàsuasào igaç esà osàte osàdo s à o t ato s ,àouà o fo eà e ess ioàouàpe i doàpelaàleiàapli el.

. áàCE““IONãRIáàdu a teàoàt ata e toàdeàDadosàPessoaisàeàe à asoàdeà o pa lha e toàe t eàCE““IONãRIáàeàCofe ,à o p o ete-seà :

I.àDu a teàoàt ata e toàdosàDadosàPessoais,ào se a àeà u p i àtodasàasàLeisàapli eisà oà o e toàdoàt ata e to,ài lui doàaàLGPD.

II.à áte de ,à osà te osà daà LGPD,à aà todaà eà ual ue à e uisiç oà feitaà pelosà tula esà deà Dadosà Pessoais,à o à elaç oà aosà Dadosà Pessoaisà dosà tula esà t atadosà pelaà CE““IONãRIá,
i lui do,à asà oà seà li ita doàa:à a essoàaosàdados;à o eç oàdeàdadosà i o pletos,à i exatosàouàdesatualizados;à a o i izaç o,à lo ueioàouàeli i aç oàdeàdadosàdes e ess ios,
ex essi osàouàt atadosàe àdes o fo idadeà o àoàdispostoà aàLGPD;àpo ta ilidadeàdosàDadosàaàout oàfo e edo àdeàse içoàouàp oduto,à edia teà e uisiç oàexp essaàdoà tula àe
segui doà egula e taç oàdaàáuto idadeàNa io alàdeàP oteç oàdeàDadosà áNPD ;àeli i aç oàdosàdadosàpessoaisàt atadosà o àoà o se e toàdoà tula àex etoà asàhip tesesàe à ue
aà o se aç oà àauto izadaà o fo eàp e istoà aàLGPD.

III.àFo e e ,à edia teàsoli itaç oàdoàCofe ,ài fo aç esà o pletasàso eàsuasàp asàeàPolí aàdeàT ata e toàdeàDadosàPessoais.

IV.à Pe i à ueà oà Cofe ,à ouà ep ese ta teà de ida e teà i di ado,à te ha,à edia teà soli itaç o,à a essoà i teg alà eà i est itoà aoà a ie teà te ol gi oà daà CE““IONãRIáà u lizadoà e
o ex oà o àoàt ata e toàdeàDadosàPessoaisà aàfo aàdesteà o t ato,ài lui do,à asà oàseàli ita doàa,à ual ue àsiste a,à o putado ,àse ido ,à ui aà i tual,àha d a e,àso a e
ouàout oà eioàouàfe a e taàu lizadoà oàt ata e toàdosàDadosàPessoaisà asà elaç esà o t atuaisàpa aà o àoàCofe ,àdesdeà ueàissoà oài te fi aàe à ual ue àdi eitoàouào igaç oàde
o fide ialidadeàouàseg edoài dust ialàdaàCE““IONãRIá.

V.à I fo a àaoàCofe ,àe àat à à t s àdiasàúteisàdoà e e i e to,à seàeà ua doàu à tula àdosàDadosàPessoaisà soli ita àpedidoàdeàa esso,à e fi aç oàouàex lus o,àouà ual ue àout a
e uisiç oà ela io adaàaosàseusàdi eitosà ueàafeteàDadosàPessoaisàt atadosàpeloàCofe à ua toàasà elaç esà o t atuaisàpa aà o àoàCofe .

VI.àN oàfo e e àDadosàPessoaisàpa aàte ei os,àex etoàpa aàope ado esà ueà ealiza oàoàt ata e toàe à o eàdeàu aàdasàPa tes,àouà ua doàpe i doàpelaàLeiàapli el.

. Oàa essoà efe idoà oà ite à IV àdaàCl usulaà . àa i a,à te àaàfi alidadeàdeàa alia àoà u p i e toàdasào igaç esàp e istasà esteàdo u e toàeàaàade uaç oàdaàCE““IONãRIáàao
dispostoà aà Leià apli elà oà o e toà doà T ata e to,à fi a doà e toà deà ueà aà CE““IONãRIáà de e à oope a à o à oà Cofe à ouà seuà ep ese ta teà oà fo e i e toà deà a essoà e
i fo aç esàsufi ie tesàpa aàa gi àtalàfi alidade,àso àpe aàdeàa a à o àasàpe alidadesàpo àdes u p i e toà o t atualàes puladasàe t eàasàpa tes.

. CasoàoàCE““IONãRIáà to eà i iaàdeà ual ue ào o ia,à o etaàouà suspeita,àdeàpe da,à auàuso,àa esso,àdest uiç o,àex lus o,à o u i aç o,à odifi aç oàouàout aà fo aàde
t ata e toà oàauto izadoàdosàDadosàPessoais,àouà ual ue à i as oàe àsuaà i f aest utu aà si aàouàte ol gi aà ueàpe itaàaà ealizaç oàdeàtaisàatos,àaàCE““IONãRIáà i fo a àao
Cofe ,àpo àes itoàe àat à àho asàdaà i iaàdoàfato,àeàadota àtodasàasà edidasàesta ele idasà aàLeiàapli elàpa aà essa àtalàfato.

. . Talà o u i aç oàde e à i di a ,à oà í i oà aà atu ezaàdaà iolaç oàdosà dadosà pessoais,à i lui do,à se p eà ueàpossí el,à asà atego ias,à oà ú e oà ap oxi adoàdeà tula esà eà os
espe osàdadosà iolados,àaàdes iç oàdasà o se u iasàdaà iolaç oàdosàdadosàpessoais,àta toà ua toà azoa el e teàpossí el,àdadasàasà i u st ias,àeàoàpla oàdeà o g ia
to adoàpelaàCE““IONãRIáàpa aàt ata àdaà iolaç oàdosàdadosàpessoaisàeà epa a àsuasà o se u ias.

. . áàCE““IONãRIáàde e àe ia àaoàCofe à elat iosà ui ze aisàde o st a doàoàefe oà u p i e toàdoàpla oàdeà o g iaàap ese tado.

. áàCE““IONãRIáàseào igaàaài de iza ,àdefe de àeà a te ài u eàoàCofe ,àseusà o selhei osàfede aisàeà egio ais,àdi eto es,àe p egadosàpú li os,à o t olado es,àCo selhosàRegio ais
deàE fe age ,à e à o oàsu esso esàeà essio iosàdeà adaàu àdelesà Pa tesàI de iz eis à o t aà uais ue àpe dasàeàda os,àp ejuízos,à ustos,àho o iosàad o a iosà eàdeàout os
espe ialistas,ài lui doàpe itos ,àdep sitosàjudi iais,àpe alidadesàeà ultas,ài lusi eà oà o textoàdeàe e tuaisà e la aç es,àde a dasàeàp o essosàad i ist a os,àjudi iaisàouàa it ais
o t aàPa tesàI de iz eisà o idoàpelosà tula esàdeàDadosàPessoais,àpelasàáuto idadeàGo e a e tal,àouàpo à uais ue àte ei osà Pe das à ueà esulta e ,àdi etaàouài di eta e te,
de:

I.à ual ue àfalsidade,ào iss o,àe o,à i o pletude,à iolaç oàouà i exa d oà asàde la aç esàeàga a asàp estadasàpelaàCE““IONãRIáà esteàdo u e toà o à elaç oàaoàt ata e toàde
DadosàPessoais;

II.ài adi ple e toàdeà ual ue ào igaç oà o à elaç oàaoàt ata e toàdeàDadosàPessoaisàp e istaà esteàdo u e toàouàes puladoàe àsepa adoàpelasàpa tes,àe/ou

II.à ual ue àaç oàouào iss oàdolosa,à ulposaàouàdeà -f àdaàCE““IONãRIáà ueàdes u p aàaàLeiàapli elà àp oteç oàdosàDadosàPessoais.

. . Oàdi eitoàdeài de izaç oàpelasàPa tesàI de iz eisàp e istoàa i aàe à adaàesta àli itadoàe à az oàde:

I.à ual ue àde la aç oà o daà esteàdo u e to,àCo t atoàe/ouàe àseusàa exos;àe

II.àdaà ealizaç oàdeàfis alizaç oàouàaudito ia,àe àespe ialàosàdi eitosàp e istosà aàCl usulaà . àouà oàCo t ato.

. áàCE““IONãRIáàde la a-seà ie te,àha ilitadoàeàp epa adoàaàate de ,àdeài ediato,àaosàte osàeà o diç esàp e istasà esteài st u e to.

. Qual ue à iolaç oàdasào igaç es,àde la aç esàeàga a asàes puladasà esteàdo u e toàse à o side adaàu aà iolaç oàg a eàaoà o t ato,àdeàso teà ueàoàCofe àpode ,àaàdepe de
daàg a idadeàeàaàseuàex lusi oà it io:



I.àe i ào ie taç esàouàa isoàdeài f aç oàeà e ue e àpla osàdeàaç o;

II.à suspe de /pa alisa /i te dita à a idadesà o à justaà ausaà at à sa sfat iaà egula izaç o,à i lusi e,à estaà hip tese,à o à ete ç oà deà paga e tosà eà i depe de te e teà do
u p i e toàdoà o og a aàdasàa idadesàe àexe uç o;

III.àouà es i di àe e tuaisàCo t atosàdeàfo aà o ada,àe àtodosàosà asosàse àp ejuízoàdasàpe alidadesà o t atuaisàeàe e tuaisàpe dasàeàda os.

. Quais ue à uest es,à dú idas,à o diç esà deà t ata e to,à i ide tes,à ela io adasà aà Dadosà Pessoaisà de o e tesà da s à elaç o es à o t atual is à e t eà asà Pa tesà de e oà se
p o ta e teà o u i adasàe t eàasàpa tesàpo àseusàE a egadosàdosàDados,àouàDataàP ote o àOffi e à DPO .

B asília,à_____àdeà________________àdeà .

No eà o pletoà__________________________________

ássi atu aà_________________________________

à

à

à

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS - Matr. - ,àChefe da Assessoria de Ceri o ial e Eve tos,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho io
ofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àALEXANDRE TADEU HORSTS BARREIRA - Matr. - ,àChefe da Divisão de Gestão de Cooperações e Parcerias,àe à / / ,à sà : ,
o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JÚNIOR - Matr. - ,àChefe do Departa e to T c ico de Co tratações,àe à / / ,à sà : ,
o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsiteàh ps://sei. ofe .go . /sei/ o t olado _exte o.php?a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doào
digoà e ifi ado à àeàoà digoàCRCà DEEDE .

à“CLN,àQd.à ,àBlo oàE,àLoteà à-àBai oàásaàNo te,àB asília/DF

CEPà . - àTelefo e:à à -

-à . ofe .go .

Refer cia:àP o essoà ºà . / - “EIà ºà

à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) 



à

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINáR ETP
. INTRODUÇÃO

Oàp ese teàdo u e toà isaà a alisa à aà ia ilidadeàdaàp ese teà o t atação,à e à o oà le a ta àosà ele e tos
esse iaisà ueàse i ãoàpa aà o po àoàTe oàdeàRefe iaàouàp ojetoàB si o,àdeàfo aàaà elho àate de à sà e essidadesàda
ád i ist ação.

. DáDOS DO PROCESSO

U idade fu io al espo s vel pela Co t ataç o ássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tos

O jeto á uisiçãoàdeà ate iaisài s tu io aisàpa aàosàse i iosà ealizados
peloàCo selhoàFede alà oàexe í ioàdeà

Nº do P o esso . / -

. NORMáTIVOS QUE DISCIPLINáM OS SERVIÇOS á SEREM CONTRáTáDOS
Decreto n°  de / / , Lei nº . /

. NECESSIDáDE Dá CONTRáTáÇÃO
áà a uisiçãoà destesà ate iaisà seà fazà e ess iaà poisà aà ealizaçãoà dosà t sà se i iosà doà Cofe à i s tu io al,

SEMáDà eà SENáFIS à à algoà e o e teà oà ale d ioà deà e e tosà doà Cofe ,à o e toà deà difusãoà deà o he i e to,à t o aà de
expe i iaà eà o osà ap e dizados.à áà dist i uiçãoà deà ate iaisà efo ça à aà a aà doà e e toà eà doà Siste aà Cofe /à Co selhos
Regio aisàpoisàsãoàite sà ueàosàpa ipa tesàpode àusa à oàdiaàaàdiaàdeàt a alhoàeàat àe à o e tosàdeàlaze ,àdifu di doàa
a a.àál àdisso,àes olhe-seàite sàligadosàaà ealizaçãoàe/àouà ueàseja à ele a tesàpa aàaàa idadeàla o alàdosàpa ipa tes.

Out ossi ,àaà a isaàide fi aàosàpa ipa tesàdeà adaàe e to,àga afasàeà oposài e a àoà o su oàdeà gua,
ãoàape asà oàe e toà asà oàdiaàaàdiaà o à eduçãoàdoà o su oàdeà oposàdes a t eis,à aà ate iaàpo t làpa aà a te àos
elula esà a egadosàeà o e tadosà ua doàe àse içosàexte oàeàpasta/à olsasàajuda à aàe t egaàdosàkitsàeà ola o a àpa a
le a àosà ate iaisà asàa idadesàexte as,à lo oàeà a etaàai daàsãoà uitoàu lizadosàpa aàa otaç esàdu a teàasàa idadesàdo
e e to,àde t eàout asà az es..

. REFERÊNCIá áO PLáNEJáMENTO ESTRáTÉGICO INSTITUCIONáL DO COFEN
OE .àTe àu àa ie teàdeàt a alhoà i teg ado,à ueàp o o aàaà ultu aàdeà esultadosàeàaà ualidadeàdeà idaà o

t a alho.

. REQUISITOS Dá CONTRáTáÇÃO
. . Natu eza da Co t ataç o:

T ata-seà deà se içosà deà atu ezaà ãoà o uada.à Istoà po ueà taisà se içosà sãoà a uelesà ueà i p e à aos
o t atadosà oà de e à deà ealiza à aà p estaçãoà deà u à se içoà espe ífi oà e à u à pe íodoà p edete i adoà eà ueà ãoà ge a
o igaç esàfutu asàap sàaàe t egaàdoào jeto.

áà o t ataçãoàde eàse àex lusi a e teàaà o t ataçãoàdosà ate iaisàg fi osàeà i s tu io aisà e ess iosàpa aàa
ealizaçãoà dosà Se i iosà I s tu io al,à ád i ist a oà eà Na io alà deà Fis alização,à o fo eà esta ele idoà oà ale d ioà do
Cofe .

. . Du aç o I i ial do Co t ato:
Daàassi atu aàat àaà o lusãoàdosàse iços.

. . Suste ta ilidade:
Nãoàseàapli a

. . T a siç o Co t atual:
Nãoàseàapli a

. . Relev ia dos e uisitos es pulados:
Todosàosà e uisitosàes puladosàsãoà e ess iosàpa aàu aàdefi içãoàp e isaàeà o pletaàdoào jeto,àse àp o o a

est içãoàdaà ua dadeàdeàpossí eisàfo e edo esàdosàse iços.

. ESTIMáTIVá DáS QUáNTIDáDES
Oàpú li oàaà ueàseàdes a àosà ate iaisà :



Se i ioàI s tu io al:à àpessas

Se i ioàád i ist a o:à àpessoas

Se i ioàNa io alàdeàFis alização:à àpessoas

. ESTIMáTIVáS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIáIS
Po à seà t ata à deà se içoà o u à o t atadoà e à a osà a te io es,à ujosà pad esà deà dese pe hoà eà ualidade

pode à se à o je a e teà defi idos,à po à eioà deà espe ifi aç esà usuaisà deà e ado,à o lui-seà ueà h à di e sasà opç esà o
e adoà possí eisà deà se e à o t atadasà peloà Cofe .à áp sà aà ela o açãoà deà TR,à se ãoà esta ele idosà osà p eçosà u it ios
xi osàdosàse iços,àat a sàdoàseto à espo s elà Co p asàeàCo t ataç es .

ál àdisso,à o à aseà oàDe etoà àdeà / / ,àseàjus fi aàoà poàdeàsoluçãoà ueàfoiàes olhidaàpa aàse
o t ata ,à u aà ezà ueà oà efe idoà De etoà disp eà so eà aà exe uçãoà i di eta,à edia teà o t atação,à deà se içosà da
ad i ist açãoàpú li aà fede alàdi eta,àaut ui aàeàfu da io alàeàdasàe p esasàpú li asàeàdasàso iedadesàdeàe o o iaà ista
o t oladasàpelaàU ião.

Es a va O ça e t ia: R$ . ,  sete ta il eais .
. DESCRIÇÃO Dá SOLUÇÃO COMO UM TODO

. . OBJETO

. . .àOàp ese teàETPà te àpo ào jetoàaàa uisiçãoàdeà ate iaisà i s tu io aisàpa aàosàSe i iosà I s tu io al,
ád i ist a oà eà Na io alà deà Fis alizaçãoà doà Siste aà Co selhoà Fede alà deà E fe age à eà Co selhosà Regio ais,à ue
a o te e ãoà o fo eà ale d ioàdoàCofe àeàe àlo aisàai daàaàse e àdefi idos.àásàespe ifi aç esàeà ua dadesàdosà ate iais
sãoàa uelasàdes itasàaàsegui .

. . JUSTIFICáTIVá

. . .àOsàSe i iosàa i aà itadosàsãoàe e tosà ueà o s tue àoà ale d ioàdeàe tosàdoàCo selhoàFede alàde
E fe age ,à se doà ealizadosà a ual e teà o à pa ipaçãoà efe aà deà e p egadosà pú li osà eà o selhei osà fede aisà e
egio aisà deà todoà oà Siste a,à eà t à po à fi alidadeà fo a à eà apa ita à asà lide a ças,à dis u à est at gias,à o pa lha
expe i iasà eà p o u a à soluç esà pa aà osà p o le asà ligadosà sà a idadesà la o aisà di iasà isa doà a gi à asà etas
esta ele idas,àte doàu aàatuaçãoàde t oàdosàp i ípiosà ueà ege àaàád i ist açãoàPú li aàeàe t ega doà àE fe age àeà
so iedadeàu àse içoà oà í elà ueàseàespe a.

. . .àáàsoli itaçãoàdeàa uisiçãoàdeà ate iaisà i s tu io aisàpa aàosà efe idosàe e tosàte àoà i tuitoàdeàauxilia ,
po à eioàdaàide dadeà isual,à aàde o st açãoàdoàpapelàeàdosào je osàdoàCo selhoàFede alàdeàE fe age ,àfa ilita doàa
efe açãoà doà o teúdoà aà se à t a s i do,à al à deà o solida à eà fixa à aà a aà doà e e to,à al à deà se e à úteisà ua doà o
dese ol i e toàdasàa idadesàdi ias.

. . .àPo àfi ,à o side a doà ueàaàest utu aàdoàCofe àest à oltadaàpa aàasà o asài te asàdoàsiste aàCofe ,àe,
ai da,à ueà ãoà possuià o oà o fe io a à taisà ate iais,à faz-seà e ess iaà aà o t ataçãoà deà e p esaà espe ializadaà oà seu
fo e i e to.à Osà ua ta osà fo a à defi idosà o side a doà oà pú li oà espe adoà eà defi idoà peloà Ple ioà pa aà osà e e to
àPessoas ,à aisà o idados,àauto idades,àpalest a tes,àstaffàeàpossí eisàpe das.à

. . MODáLIDáDE LICITáTÓRIá E FUNDáMENTáÇÃO LEGáL

. . .à Peloà fatoà deà oà o jetoà te à a a te ís asà o u s,à u aà ezà ueà aà a a te izaçãoà dosà se içosà e seja
defi iç esào je asà o à aseàe àespe ifi aç esàdeà e ado,à e o e da-seà ueàsejaàadotadaàaà odalidadeàp egãoà aàfo a
elet i a,àpeloà it ioàdoàMe o àP eço;

. . . áàp estaçãoàdosàse iços,ào jetoàdesteàTe oàdeàRefe ia,ào ede e àaoàdispostoà oàDe etoà ºà . ,
deà / / ,à aàLeià ºà . ,àdeà / / ,àeàsu sidia ia e te,àasà o asàdaàLeià ºà . / àeàsuasàalte aç es.

. . ESPECIFICáÇÃO DO OBJETO

Ite Des iç o Seminário
Institucional

Seminário
Administrativo

Se i io
de
Fis alizaç o

S ueeze S ueezeàT i oàPe so alizadoàdeà l.àPossui àpa edeàduplaà ueà a t àa
te pe atu aàdoàseuàlí uidoàpo àat à àho as.àTa paà o àalçaàdeàt a spo te,à i o
flipàeà a udoài te o.
De e àesta àe aladasài di idual e te,àdeàp efe e iaàe à aixasàdeàpapelãoàde
odoàaàe ita à ueàa a he àouàa asseàdu a teàoàt a spo teàeàaàe t ega.

Di e s esàap oxi adasà àxà à
Co :
à
ázulà-àSe i ioàád i ist a o
Pe so alização:àLogoàdoàe e toà aàpa teàf o talàeàlogosàdoàCofe àeàdoàCo e à o
ladoàdeàt s.àSilkà à o es.à à
à
 

165 220



 
à
à

Bolsaà po
e o ag

Mo hilaà Do el,à Dà iptop,à o à olsoà f o talà o à zipe .à Fo e ida
desdo ada.à à xà à xà à à |à Do ada:à à xà à à Co à da
o hila:àazulàPe so alizaçãoàe à a oà x

à

à

165 xx xx

Mo hila Mo hilaà pa aà Note ookà e à i za.à Dà deà altaà de sidade.
Co pa e toà pa aà Note ookà ".à I te io à fo adoà eà al ofadadoà o
olsosà f o tais.àMedidas:à x x à .àPe so alizaçãoàe à à o esà :

àxà à à

xx 220



Cade o

Cade oà apaàdu aàe à ou oàsi t o,à o à àfolhasà ãoàpautadasàpa aàos
Se i iosàád i ist a oàeàSENáFIS.àFo e idoàe àe alage àdeà o - o e .
Medidas:à àxà à .àPe so alizaçãoàe àse ig afia:à àxà à
à

XX 220

Ne essai e Ne essai eàPe so alizadaàpa aàoàSe i ioàI s tu io al
Co fe io adaà ou oàsi t oàdeàaltaà ualidade,àesta padaàe àsilkà à o es,àzípe
esiste teàeà u so à et li oàdeàf ilàdeslize.
Co àdoàfu do:à a a.
Co àdoàzípe àeàalça:à a o
Lo alàdaàPe so alização:àMeio.
Medidasàap oxi adas:à àxà àxà à
à

165 xx xx



Po ta
Celula

àPo taàCelula àdeàMetalàPe so alizadoàdeà etalà o àdesig àdife e iado
p oduzidoàe à hapaàdeà etalà , .àDe eàpossuià aseàdeàapoioài fe io àpa a
usoàdeàs a tpho esàdeàat à àdeàespessu aà o à api ha .àG a açãoàaàLase .
Medidas:à , à àxà , à àxà , à .
à

à

165 220

Ca isa
à

CáMISETá:à odeloàpoloàpi uet,à %àalgodãoàsupe io ,à alhaàfioàpe teadoà . ;
de eàse àpe so alizadaà o àaàlogoàdoàe e toà aàf e te,ààaàlogoàdoàCofe àeàdo
Co e -XXà asà ostasàeàaà a dei aàdoàB asilà aà a gaàes ue da.
Pa aàoàSe i ioàI s tu io alàde e ãoàse à à a isasà aà o àBRáNCáàeà à aà o
ázulàROYáLà asà uaisàde e àse àa es idoà asà ostasàaàpala aàCOORDENáÇÃOà a
pa teàdeàt s.
Pa aàoàSEMáD,àde e ãoàse à àpeçasà aà o àázulàPet leoàeà à aà o àPRETáà as
uaisàde e àse àa es idoà asà ostasàaàpala aàCOORDENáÇÃOà aàpa teàdeàt s.

Pa aàoàSENáFIS,àde e ãoàse à à aà o àVERMELHáàeà à aà o àPRETáà o àa
des içãoà"COORDENáÇÃO”àe àfo teà a aà aàpa teàdeàt s.
Detalhes:à a gaà u ta,à àxà à o es,ài p essãoàse ig afiaàf e teàeà e soàeà ostu a
si ples.àTa a hos:àP,àM,àG,àGG,àGGG.àáàe p esaà e edo aàde e àe t ega à ada
a iseta,ài di idual e teàe aladaàe àsa oàpl s oàt a spa e te,àa aze adas
e à aixaàdeàpapelãoà o àoà o teúdoàde ida e teàide fi adoà ta a hoàe
ua dadeàdeàpeças .

à
à

170  230 280



à
à

. . . ásàto alidadesàdasà o esàde e àse àt atadasàap sàaàli itaçãoà o àaàássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tos.

. . . Ca e à aoà Cofe à fo e e ,à e à at à i oà diasà úteisà ap sà aà e issãoà daà otaà deà e pe ho,à osà a ui os
o te doàaàa teàaàse ài p essaà osà ite sàa i a,à ua doà ou e ,à e à o oàtodasàasà i fo aç esà e ess iasà àexe uçãoàdo
o jeto.

à

. . CONDIÇÕES E PRá)O DE ENTREGá E áMOSTRáS

. . .àDe e àse àap ese tadaàu aàa ost aàdeà adaàite à,àat àt sàdiasàap sàaàsoli itaçãoàdoàp egoei o,à aàsede
doàCOFEN,àe àB asíliaà–àDF,àpa aàa liseàe,àseàfo àoà aso,àap o açãoàpa aà ueàe tãoàseàfi alizeàoàp o edi e toàli itat io;

. . . Todosàosàite sàde e ãoàse àe t eguesàat à sà hàdeàt sàdiasàa tesàdoàp i ei oàdiaàdoàe e toà aà idade
o deàseà ealiza àoàe e to,à oàlo alài di adoàpeloàCofe .

. . . Todosàosà ustosàdeàp odução,àlogís a,à o tage àeàe t egaàdosà ate iaisà osàlo aisàespe ifi adosàsãoàde
usàdaà o t atada,à e à o oàt a spo te,àali e taçãoàeàhospedage àdeà ola o ado es,àte ei izadosàouà o tado es,àseàfo

oà aso,à ãoà de e doàoà ep ese ta teà doà o t ata teà seà deslo a à pa aà e adaà deà ate iais;à asoà hajaà essaà e essidade,à o
ustoàdoàdeslo a e toàse àa adoàpelaà o t ata te.

. . . Oà ua ta oàdeàite sàe glo aàtodosàosàe ol idosà o àoàe e toàa es idoàdeà a ge àdeàsegu a çaàde
%àpeloàfatoàdeàpossí eisàdefeitosàap ese tadosàpeloào jeto/ ate ial,à e à o oàpa aàesta e àdispo í eisàosà ate iaisàe

efe iaàaosà o idados/auto idades/palest a tes.

. JUSTIFICáTIVáS PáRá O PáRCELáMENTO OU NÃO Dá SOLUÇÃO
Oào jetoà àdi isí el.àH àdi e sosà fo e edo esàdoà a oà ueàpode àatua àouà ãoà o à todosàosà ite sàe à sua

adeiaàp odu a.àNesseà se do,à deà fo aà aà au e taàoà espe t oàdeàpossí eisà li ita tes,à e te de-seà ueàoào jetoàpodeà se
pa elado

áà o t ataçãoàdosàse içosàse àpeloà e o àp eçoàpo àite .

. RESULTáDOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDáDE E DE MELHOR áPROVEITáMENTO DOS
RECURSOS HUMáNOS, MáTERIáIS OU FINáNCEIROS DISPONÍVEIS

áte de à aà de a daà pa aà aà ealizaçãoà dosà t sà Se i iosà doà Siste aà Cofe /à Co selhosà Regio aisà ueà se
ealizadosàe à ,à aà idadesàaàdefi i .

Cu p i à o àe e toàdoàCale d ioàdeàá idadesàdoàCofe à .

. PROVIDÊNCIáS PáRá áDEQUáÇÃO DO áMBIENTE DO COFEN
Nãoà ha e à e essidadeà deà ade uaçãoà doà a ie teà doà Cofe à pa aà ealizaçãoà dosà se iços,à poisà osà se iços

se ãoàexe utadosàe àa ie teàfo aàdaàsede,àp efe e ial e teàe àespaçoà si oàhotelei o.

. CONTRáTáÇÕES CORRELáTáS E/OU INTERDEPENDENTES
Nãoàh à o t ataç esà o elatas

. DECLáRáÇÃO Dá VIáBILIDáDE OU NÃO Dá CONTRáTáÇÃO
Co à aseà osàele e tosàa te io esàdoàp ese teàdo u e toàdeàEstudosàP eli i a esà ealizadoàpo àestaàE uipe

deàPla eja e to,àDECLáRáMOSà ue:

àxàà àÉ VIãVELàaà o t ataçãoàp opostaàpelaàu idadeà e uisita te.

ààà àNÃO É VIãVELàaà o t ataçãoàp opostaàpelaàu idadeà e uisita te.
à

A E uipeàdeàPla eja e toàide fi adaàa aixoà hegouà à o lusãoàa i aàe à azãoàdoàfatoàdeàse e à ate iais
o u sàaoà e adoàeàha ituaisàe àe e tosàdesteà po.



. DO áCESSO âS INFORMáÇÕES CONTIDáS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINáRES
Nosàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà àdeà o e oàdeà ,àestaàE uipeàdeàPla eja e toàe te deà ue:

ààxàà àásài fo aç esà o dasà osàp ese tesàEstudosàP eli i a esàDEVERÃO ESTáR DISPONÍVEISàpa aà ual ue
i te essado,àpoisà ãoàseà a a te iza à o oàsigilosas.

ààà àásài fo aç esà o dasà osàp ese tesàEstudosàP eli i a esàáSSUMEM CáRãTER SIGILOSO,à osàte osàdo
á t.à àdaàLeià ºà . / ,àe,àpo ta to,àde e ãoàte àa essoà est ito.

. RESPONSáBILIDáDE Dá EQUIPE DE PLáNEJáMENTO PELá ELáBORáÇÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO
Ce fi a osà ueà so osà espo s eisà pelaà ela o açãoà doà p ese teà do u e toà ueà ate ializaà osà Estudos

P eli i a esà daà p ese teà o t ataçãoà eà ueà oà es oà t azà osà o teúdosà p e istosà aà I st uçãoà No a aà SEGES/MPà º
/ ,à o fo eàdi et izesàesta ele idasà oàá exoàIIIàdaà efe idaàIN.

à

à

MáRCIá CRISTINá MEDEIROS - Mat í ula 
I teg a teàRe uisita teà

à

áLEXáNDRE TáDEU HORSTS BáRREIRá - Mat í ula 
I teg a teàT i oàI

à

NOME COMPLETO - Mat í ula
I teg a teàT i oàIIà-àseàhou e >

à

à

. áUTORIDáDE COMPETENTE PáRá áPROVáÇÃO DO TR/PB
áà auto idadeà o pete teà pa aà ap o a à oà Te oà deà Refe ia/P ojetoà B si oà à espo s elà po à afe i à a

o fo idadeà dosà Estudosà P eli i a es,à deà a o doà o à oà exigidoà aà INà / à eà pu li aç es/alte aç esà poste io esà e
o side a doà asà e essidadesà t i as,à ope a io aisà eà est at gi asà doà gão.à ál à deà a alisa à a e aà doà ate di e to
ade uadoà sà de a dasà deà eg ioà fo uladas,à à ade uaçãoà dosà e e iosà p ete didos,à à ad i ist açãoà dosà is osà eà
p e isãoàdeà ustosà o pa eisàeà ueà a a te iza àaàe o o i idadeàdaà o t atação.

à

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àáLEXáNDRE TáDEU HORSTS BáRREIRá - Mat . - ,àChefe da Divis o de
Gest o de Coope ações e Pa e ias,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.
º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMãRCIá CRISTINá DE MEDEIROS - Mat . - ,àChefe da ássesso ia de
Ce i o ial e Eve tos,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdo
De etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsiteàh ps://sei. ofe .go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doàoà digoà e ifi ado à àeàoà digoàCRCàF F E .

Refe ê ia:àP o essoà ºà . / - SEIà ºà

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III - Orçamento Estimativo 



 
 

ANEXO III – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

1. A proponente deverá preencher todos os itens do Modelo de Proposta de Preços, Anexo IV do Edital, os valores máximos estimado da contratação estão 
indicados nas tabelas abaixo. 

2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, que contém a descrição detalhada. 

4. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas abaixo. 

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico Personalizado de 600ml. Deve 
possuir parede dupla que mantenha a temperatura 
do líquido por até seis horas. Tampa com alça de 
transporte, bico flip e canudo interno. Devem estar 
embaladas individualmente, de preferência em caixas 
de papelão, de modo a evitar que arranhem ou 
amassem durante o transporte e a entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 cm. Personalização: logo do evento 
na parte frontal e logos do Cofen e Coren especificado 
no lado de trás. Silk 4 cores. 4 cm. Cores: 

AZUL - Seminário Administrativo; 

45076 unidade 165 220 270 75,90 12.523,50 16.698,00 20.493,00 49.714,50 



 
 

BRANCA - Seminário Institucional; 

PRETA - Seminário de Fiscalização. 

 
Imagem de referência  

2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D riptop, com bolso frontal com 
zíper. Fornecida desdobrada. 295 x 415 x 110 mm | 
Dobrada: 160 x 130 mm. Cor da mochila: azul. 
Personalização em branco 15x10cm. 

376322 unidade 165 0 0 36,40 6.006,00 0 0 6.006,00 



 
 

 
 

Imagem de referência 
  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. Compartimento para Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado com bolsos frontais. Medidas: 
295x390x100mm. Personalização em 4 cores: 180 x 
140 mm. 

460717 unidade 0 220 270 118,50 0 26.070,00 31.995,00 58.065,00 



 
 

 
 

Imagem de referência 
  

4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em couro sintético, com 80 folhas 
não pautadas. Fornecido em embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 210 mm. Personalização em 
serigrafia: 35 x 160 mm. 

 
 

Imagens de referência 
  

390145 unidade 0 220 270 23,90 0 5.258,00 6.453,00 11.711,00 

5 NECESSAIRE: 44439 unidade 165 0 0 47,00 7.755,00 0 0 7.755,00 



 
 

Necessaire Personalizada. Confeccionada em couro 
sintético de alta qualidade, estampada em silk 4 cores, 
zíper resistente e cursor metálico de fácil deslize. Cor 
do fundo: branca. Cor do zíper e alça: branco. Local da 
Personalização: Meio. Medidas aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
  

6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal Personalizado, com design 
diferenciado, produzido em chapa de metal 0,64mm. 
Deve possui base de apoio inferior para uso de 
smartphones de até 11mm de espessura (com 
capinha). Gravação a Laser. Medidas: 8,5 cm x 11,0 cm 
x 2,5 cm. 

475693 unidade 165 220 270 11,90 1.963,50 2.618,00 3.213,00 7.794,50 



 
 

 
 

Imagens de referência 
  

7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo piquet, 100% algodão superior, 
malha fio penteado 30.1. Deve ser personalizada com a 
logo do evento na frente, a logo do Cofen e do 
Coren especificado nas costas e a bandeira do Brasil na 
manga esquerda. Detalhes: manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia frente e verso e costura simples. 
Tamanhos: P, M, G, GG, GGG. Entregar cada 
camiseta individualmente embalada em saco plástico 
transparente, armazenadas em caixa de papelão com o 
conteúdo devidamente identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário Institucional deverão ser 150 na cor 
BRANCA e 20 na cor AZUL ROYAL, nas quais deverá 
ser acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SEMAD, deverão ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser 
acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SENAFIS, deverão ser 260 na cor VERMELHA 
e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser acrescida a 
palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

466763 unidade 170 230 280 39,90 6.783,00 9.177,00 11.172,00 27.132,00 



 
 

 
Imagens de referência  

  

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO → 168.178,00 

 
 



 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV - Modelo de Proposta de 
Preços 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Cofen) – UASG 389320 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.002/2024 

 

1. Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, estabelecida no endereço 
________________________________, para registro de preços para a eventual aquisição dos materiais institucionais necessários para a realização dos Seminários 
Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de 
Enfermagem, a serem realizados no exercício de 2024. 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico Personalizado de 600ml. Deve 
possuir parede dupla que mantenha a temperatura 
do líquido por até seis horas. Tampa com alça de 
transporte, bico flip e canudo interno. Devem estar 
embaladas individualmente, de preferência em caixas 
de papelão, de modo a evitar que arranhem ou 
amassem durante o transporte e a entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 cm. Personalização: logo do evento 
na parte frontal e logos do Cofen e Coren especificado 
no lado de trás. Silk 4 cores. 4 cm. Cores: 

AZUL - Seminário Administrativo; 

BRANCA - Seminário Institucional; 

PRETA - Seminário de Fiscalização. 

45076 unidade 165 220 270      



 
 

 
Imagem de referência  

2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D riptop, com bolso frontal com 
zíper. Fornecida desdobrada. 295 x 415 x 110 mm | 
Dobrada: 160 x 130 mm. Cor da mochila: azul. 
Personalização em branco 15x10cm. 

 

376322 unidade 165 0 0   0 0  
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3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. Compartimento para Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado com bolsos frontais. Medidas: 
295x390x100mm. Personalização em 4 cores: 180 x 
140 mm. 
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460717 unidade 0 220 270  0    

4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em couro sintético, com 80 folhas 
não pautadas. Fornecido em embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 210 mm. Personalização em 
serigrafia: 35 x 160 mm. 

390145 unidade 0 220 270  0    
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NECESSAIRE: 

Necessaire Personalizada. Confeccionada em couro 
sintético de alta qualidade, estampada em silk 4 cores, 
zíper resistente e cursor metálico de fácil deslize. Cor 
do fundo: branca. Cor do zíper e alça: branco. Local da 
Personalização: Meio. Medidas aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
  

44439 unidade 165 0 0   0 0  

6 PORTA CELULAR: 475693 unidade 165 220 270      



 
 

Porta Celular de Metal Personalizado, com design 
diferenciado, produzido em chapa de metal 0,64mm. 
Deve possui base de apoio inferior para uso de 
smartphones de até 11mm de espessura (com 
capinha). Gravação a Laser. Medidas: 8,5 cm x 11,0 cm 
x 2,5 cm. 

 
 

Imagens de referência 
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CAMISETA: 

Camisa modelo polo piquet, 100% algodão superior, 
malha fio penteado 30.1. Deve ser personalizada com a 
logo do evento na frente, a logo do Cofen e do 
Coren especificado nas costas e a bandeira do Brasil na 
manga esquerda. Detalhes: manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia frente e verso e costura simples. 
Tamanhos: P, M, G, GG, GGG. Entregar cada 
camiseta individualmente embalada em saco plástico 
transparente, armazenadas em caixa de papelão com o 
conteúdo devidamente identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário Institucional deverão ser 150 na cor 
BRANCA e 20 na cor AZUL ROYAL, nas quais deverá 
ser acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

466763 unidade 170 230 280      



 
 

Para o SEMAD, deverão ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser 
acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SENAFIS, deverão ser 260 na cor VERMELHA 
e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser acrescida a 
palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

 
Imagens de referência  

2.   



 
 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

3. No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, objeto do Pregão em referência, como todas 
as despesas com mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas ou quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta 
Proposta. 
 
4. Os serviços, objeto desta proposta, terão início na data da assinatura do contrato e serão realizados de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital de licitação – Pregão Eletrônico nº 90.002/2024 e seus anexos. 

 
5. O prazo de validade da proposta é de XX dias, contados da data de abertura do Pregão nº 90.002/2024. (Não poderá ser inferior a 60 dias) 

  
 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

BANCO: 



 
 

AGÊNCIA: 

C/C: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

NOME: 

RG: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

CPF: 

NATURALIDADE: 

NACIONALIDADE: 

CARGÃO/FUNÇÃO: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

_____________________________________________________ 

Local, data, nome e assinatura do responsável legal 



 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro 
de Preços - ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº ........../ .............. 

 

O Conselho Federal de Enfermagem, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da 
Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF – 

CEP: 70.736-550, inscrita no CNPJ/MF sob o nº47.217.146/0001-57, neste ato representado pelo seu 
Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, enfermeira, portadora da carteira 
COREN/PB nº42.725, e por seu 1ºTesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira profissional COREN/DF n º 143.136, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....../202..... publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de ....../....../202....., Processo Administrativo nº 00196.006575/2023-91, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição dos materiais institucionais necessários para a realização 
dos Seminários Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema 
Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de Enfermagem, a serem realizados no 
exercício de 2024, conforme estabelecido no calendário do Cofen, em locais a serem definidos, conforme 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90.002/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 



 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 
  P á g i n a  2 | 24 
 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 
M

E
D

ID
A

 

Q
u

an
ti

d
ad

e 
S

em
in

ár
io

 
In

st
it

u
ci

o
n

al
 (

a)
 

Q
u

an
ti

d
ad

e 
S

em
in

ár
io

 
A

d
m

in
is

tr
at

iv
o

 (
b

) 

Q
u

an
ti

d
ad

e 
S

em
in

ár
io

 
F

is
ca

liz
aç

ão
 (

c)
 

V
A

L
O

R
 U

N
IT

Á
R

IO
 

(R
$)

 
(d

) 

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 
S

em
in

ár
io

 
In

st
it

u
ci

o
n

al
 

(R
$)

 
(e

) 
=

 (
a)

 x
 (

d
) 

V
A

L
O

R
 

T
O

T
A

L
 

S
em

in
ár

io
 

A
d

m
in

is
tr

at
iv

o
 

(R
$)

 
(f

) 
=

 (
b

) 
x 

(d
) 

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 
S

em
in

ár
io

 
F

is
ca

liz
aç

ão
 

(R
$)

 
(g

) 
=

 (
c)

 x
 (

d
) 

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 
G

E
R

A
L

 
(R

$)
 

(h
) 

=
 (

e)
 +

 (
f)

 +
 (

g
) 

1 

SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 

Imagem de referência  
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165 220 270      
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 

 
 

Imagem de referência 
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165 0 0   0 0  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
  

46
07

17
 

un
id

ad
e 

0 220 270  0    
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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5 

NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 
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7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

46
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170 230 280      
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 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
apresentada no Termo de Referência. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada conforme resultado apurado, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor 

Razão Social: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Telefone(s) fixo(s) comercial: ___________________________________________________________ 

Telefone(s) celular(es) comercial: _______________________________________________________ 

Endereço(s) eletrônico(s): ______________________________________________________________ 

Representante: _______________________________________________________________________ 
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1 

SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 

Imagem de referência  

45
07

6 

un
id

ad
e 

165 220 270      
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 

 
 

Imagem de referência 
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3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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5 

NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 
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7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 
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Imagens de referência  

 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor 

Razão Social: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Telefone(s) fixo(s) comercial: ___________________________________________________________ 

Telefone(s) celular(es) comercial: _______________________________________________________ 

Endereço(s) eletrônico(s): ______________________________________________________________ 

Representante: _______________________________________________________________________ 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 
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3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 
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CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

46
67

63
 

un
id

ad
e 

170 230 280      



 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 
  P á g i n a  24 | 24 
 

 
Imagens de referência  

 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 


		2024-01-30T08:10:22-0300
	EMMANOEL CAMBUI COLONNEZI:00792027566




